
Dados do Projeto

Equipe de Trabalho
Salários

6,174.43R$           
1,700.32R$           
3,277.68R$           
3,277.68R$           
3,482.60R$           
2,083.46R$           
1,370.00R$           
2,663.16R$           
4,861.42R$           

Prestação de Contas (PC)
Competência Valor do Repasse Data do Repasse Data do Envio da PC
Janeiro 215,433.29R$    2/11/2020 2/12/2020
Fevereiro 215,433.29R$    2/26/2020 3/16/2020
Março 215,433.29R$    3/16/2020 4/16/2020
Abril 215,433.29R$    4/27/2020 5/12/2020
Maio 215,433.29R$    5/18/2020 6/15/2020
Junho 215,433.29R$    6/16/2020 7/15/2020
Julho 215,433.29R$    7/16/2020 8/14/2020
Agosto 215,433.29R$    8/18/2020 9/15/2020
Setembro 215,433.29R$    9/16/2020 10/15/2020
Outubro 215,433.29R$    NÃO HOUVE 11/12/2020
Novembro 215,433.29R$    11/27/2020 12/14/2020
Dezembro 215,433.29R$    12/30/2020 1/14/2021

*A prestação de contas deve ser inserida até o dia 15 do mês seguinte ao da referida competência
*Última atualização: 14/01/2021

Pendente

Analisada
Analisada
Analisada
Analisada
Analisada

Analisada
Analisada
Analisada
Analisada
Analisada

1

Situação da Análise (fiscalização)
Analisada

Coordenador Pedagógico

Cargos Quantidade
1
1
3

Auxliar Administrativo
Auxiliar Operacional
Agente Educacional

4
3
9

Assistente Social
Psicólogo
Enfermeiro

3
2

Gerente
Dentista

Atendimento do adolescente em cumprimento de medida socioeducativa de internação e internação provisória, em observância ao 
disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, referendado pelo Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo.
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CASA Escola

Projeto

1705/2016

Processo SDE N°

Órgão Público Concessor

44.480.283/0001-91

021/2016 - 6º Aditamento 01/11/2020 à 31/10/2021
Valor Global Parcelas Mensais

R$ 2,585,199.48 R$ 215,533.29

Organização da Sociedade Civil CNPJ

Objeto do Termo de Colaboração

União de Amigos - UDAM 56.391.808/0002-82
Termo de Colaboração n° Última Vigência

Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - FUNDAÇÃO CASA
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Rodovia Irineu Penteado – SP 191 – Km 79,5 – Rio Claro – SP – CEP 13500-970
Fone (19) 2111.4811 / 2111.4817
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11 ..   DD AA   OO RR GG AA NN II ZZ AA ÇÇ ÃÃ OO   DD AA   SS OO CC II EE DD AA DD EE   CC II VV II LL   EE   DD II AA GG NN ÓÓ SS TT II CC OO   

11..11  ––   DDAADDOOSS  GGEERRAAIISS::   

Nome União de Amigos - UDAM  

CNPJ 56.391.808/0001-00 Telefone (19) 3532.4408 

Fax (19) 3523.1926 E-mail udam@udam.org.br 

Site www.udam.org.br 

Endereço Avenida 23, 1483 – Bairro do Estádio. 

CEP 13.501-390 Cidade Rio Claro Estado S.P. 

11..22  ––   DDAADDOOSS  FFIILLIIAALL::   

Nome União de Amigos - UDAM  

CNPJ 56.391.808/0002-82 Telefone (19) 2111.4811 

Site www.udam.org.br E-mail udam@udam.org.br 

Endereço Rodovia SP-191 – KM 79,5 – Zona de Expansão Urbana 

CEP 13.500-970 Cidade Rio Claro Estado S.P. 
 

11..33  ––   RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE::   

Nome Otavio Roberto Tonello 

Cargo/Função Presidente da Diretoria Executiva 

Endereço Avenida 23, 1483 – Bairro do Estádio. 

Telefone  (19) 9.9785.4218 /  3532.4408 

RG 10.381126-6 SSP/SP 

C.P.F. 050.741.318-04 
 

11..44  ––   RREESSPPOONNSSÁÁVVEELL  PPEELLAA  EELLAABBOORRAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPLLAANNOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO::   

Administração Luiz Carlos Lauriano Jardim 

Cargo Gerente 

Telefone (19) 9.9720.2226 / 2111.4817 

Endereço Avenida 23, 1483 – Bairro do Estádio. 

RG 12.526.439-2 SSP/SP 

C.P.F. 027.877.008-88 
 

11..66  ––   CCEERRTTIIFFIICCAADDOOSS,,   TTÍÍTTUULLOOSS  EE  RREEGGIISSTTRROOSS::   

Data de 
Fundação 

18.04.1964 

Utilidade Pública Municipal Lei Nº. 965 de 13 de julho de 1965 
Registro C.M.A.S. N°. 17 
Registro C.M.D.C.A. N°. 08 
Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE 1232/2012 (matriz) 
Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE 0559/2015 (filial) 

 

mailto:udam@udam.org.br
http://www.udam.org.br/
http://www.udam.org.br/
mailto:udam@udam.org.br
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11..77  ––   PPAARRCCEEIIRROOSS  AATTUUAAIISS::   

Governamentais e Não - Governamentais:: 

PMRC - Prefeitura Municipal de Rio Claro –  UNESP – Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho” Campus de Rio Claro – Fundação CASA - Fundação Centro de 
Atendimento Sócioeducativo ao Adolescente – CONDECA – Conselho Estadual dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Rio Claro – CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Rio Claro – 
FMSRC – Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro. 

ACIRC – Associação Comercial e Industrial de Rio Claro – Tigre tubões e conexões através 
da Fundação Instituto Carlos Hansen – Agroceres – Riclan – Fábrica de Balas São João; 

 

11..88  ––   DDAA  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  SSOOCCIIAALL  EE  AA  IINNTTRROODDUUÇÇÃÃOO  AAOO  PPLLAANNOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO::  

Aos dezoito dias do mês de abril de mil novecentos e sessenta e quatro, foi fundada sob a 
denominação de UNIÃO DE AMIGOS DO MENOR, abreviadamente “UDAM”, atualmente 
considerada de Utilidade Pública por este Município a União de Amigos - UDAM está inscrita 
no Conselho Municipal de Assistência Social de Rio Claro sob n° 17 e no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio Claro sob n° 08 e tem trabalhado em 
observância ao disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente “E.C.A.”, no Plano Estadual 
de Atendimento Socioeducativo e de acordo com o SINASE, em prol das crianças, jovens, 
adolescentes e famílias em vulnerabilidade social, está inscrita no C.N.P.J. sob nº 
56.391.808/0001-00 e mantém sua sede nesta cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo no 
bairro do “Estádio”, à Avenida 23, número 1483, CEP: 13.501-390 com filial na Rodovia SP-
191 – KM 79,5 – Zona de Expansão Urbana de Rio Claro e está constituída como uma 
Organização da Sociedade Civil, ou seja, uma Associação Civil de Direito Privado, 
beneficente, sem fins lucrativos, sem distinção de raça, religião, cor, política, condição social, 
pratica em seus atos os princípios da impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade, gratuidade e da eficiência, e não faz qualquer discriminação de origem, raça, 
sexo, cor ou quaisquer outras formas de discriminação em atender crianças e adolescentes de 
forma permanente, nos termos de seu Estatuto. 

A União de Amigos - UDAM passou por muitas dificuldades até os anos 90, atualmente está 
composta por um conselho diretor com 33 integrantes e uma administração que se empenha 
em levar adiante os projetos que hoje tem sob sua responsabilidade. 

Em 2005 inicia uma aproximação com a Fundação CASA - Fundação Centro de Atendimento 
Sócioeducativo ao Adolescente atendendo objetivos de seu Estatuto realizando o trabalho de 
Atendimento Socioeducativo em meio aberto e desde 2006 passa a atuar como co-gestora do 
Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente denominado CASA-Escola Rio Claro 
que atende atualmente 64 adolescentes em cumprimento aos artigos do ECA – Estatuto da 
Criança e do Adolescente.  

Neste ato se apresenta para participar do CHAMAMENTO PÚBLICO OBJETIVANDO A 
SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA A GESTÃO COMPARTILHADA 
DO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO CASA ESCOLA RIO CLARO, e assim 
vem apresentar seu PLANO DE TRABALHO a fim de COLABORAR com a Fundação CASA - 
Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente: 

  

11..99  ––   DDAA  RREEAALLIIDDAADDEE  LLOOCCAALL  EE  SSEEUU  EENNTTRREELLAAÇÇAAMMEENNTTOO  AAOO  PPLLAANNOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO::  

O Munícipio de Rio Claro contempla qualidade nos recursos naturais, longevidade, qualidade 
de ensino, pequena oferta de qualificação profissional através do “Sistema S”, e tem uma 
população apurada pelo senso de 2010 de 186.253 habitantes e estimada atualmente em 
196.821 habitantes, compreende uma área territorial de 498,422 Km² e uma densidade 
demográfica de 373,69 habitantes por km².  

Dista 173 km da Capital do Estado, destaca-se no quadro de municípios brasileiros pelo seu 
Índice de Desenvolvimento Humano (IDHM), sendo a segunda colocada dentro do IDHM dos 
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11..99  ––   DDAA  RREEAALLIIDDAADDEE  LLOOCCAALL  EE  SSEEUU  EENNTTRREELLAAÇÇAAMMEENNTTOO  AAOO  PPLLAANNOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO::  

municípios hierarquicamente subordinados à Divisão Regional Metropolitana de Campinas. O 
Índice de Desenvolvimento Humano (IDHM) - Rio Claro é 0,803, em 2010, o que situa o 
município na faixa de Desenvolvimento Humano Muito Alto (IDHM entre 0,800 e 1). A dimensão 
que mais contribui para o IDHM do município é Longevidade, com índice de 0,862, seguida de 
Renda, com índice de 0,784, e de Educação, com índice de 0,766. 

Brasil Campinas Limeira Mogi Mirim Piracicaba Rio Claro

IDHM 0,727 0,805 0,775 0,784 0,785 0,803

IDHM Renda 0,739 0,829 0,761 0,767 0,797 0,784

IDHM Longevidade 0,816 0,86 0,852 0,879 0,848 0,862

IDHM Educação 0,637 0,731 0,719 0,715 0,717 0,766  
Figura 1: Índice de Desenvolvimento Humano Municipal  

© 2016 IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
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Grafico 1: Espacialidade em pontos dos municípios:  

© 2016 IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
Fonte: http://www.atlasbrasil.org.br/2013/pt/consulta/ 

Ainda segundo o IBGE, sua população tem um rendimento nominal mediano mensal per capita 
nos domicílios particulares permanentes de R$ 733,33 colocando-se no terceiro lugar em 
relação aos municípios subordinados à Divisão Regional Metropolitana de Campinas da 
Fundação CASA - Fundação Centro de Atendimento Sócioeducativo ao Adolescente, todavia 
traz diversas situações que caracterizam a violência contra as crianças e adolescentes 
apresentados em estudos realizado a partir dos dados reproduzidos nos quadros abaixo, 
retirado do Sistema de Informação de Agravos de Notificação – SINAN - do Ministério da 
Saúde e do IBGE, refletindo na Caracterização do Atendimento no CASA.  

Considerando que muitas das características das situações violentas vividas pelas crianças e 
adolescentes dependem da etapa do seu ciclo de vida, julgou-se conveniente no estudo, ora 
mencionado, desagregar os dados segundo faixas etárias e/ou etapas quinquenais do ciclo de 
vida, para melhor entender as circunstâncias que geraram situações de violência. 

Há que ser considerado que os quantitativos registrados pelo SINAN representam só a ponta 
do iceberg das violências cotidianas que efetivamente acontecem: as que demandam 
atendimento do SUS e que, paralelamente são declaradas como violência. Por baixo desse 
quantitativo visível, um enorme número de violências cotidianas nunca chega à luz pública. 

http://www.atlasbrasil.org.br/2013/pt/consulta/
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11..99  ––   DDAA  RREEAALLIIDDAADDEE  LLOOCCAALL  EE  SSEEUU  EENNTTRREELLAAÇÇAAMMEENNTTOO  AAOO  PPLLAANNOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO::  

Buscamos nas reproduções dos quadros a seguir parte da caracterização do público atendido: 

O estudo traz que o próprio SINAN, nas instruções para o preenchimento da ficha de 
notificação, estabelece para o entendimento dos relatos na categoria “violência física” devam 
estar compreendidos como: Atos violentos com uso da força física de forma intencional, não 

acidental, com o objetivo de ferir, lesar ou destruir a pessoa, deixando, ou não, marcas evidentes 

no seu corpo. Ela pode se manifestar de várias formas, como tapas, beliscões, chutes, torções, 
empurrões, arremesso de objetos, estrangulamentos, queimaduras, perfurações, mutilações, 
etc. 

Neste apontamento temos a seguinte situação: 

Taxa de Violência Física resultante da relação entre o número de atendimentos de <1 a 19 
anos reiterados nos municípios e sua população de crianças e adolescentes (em 100mil). 

Tabela 1: Ordenamento dos municípios segundo taxas de atendimento de crianças  
e adolescentes (<1 a 19 anos) por violência física. Brasil, 2011*. 

Taxas calculadas para os 524 Municípios com mais de 20 mil  
Fonte: Sinan/SVS/MS 
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Gráfico 2: Taxa de violência Física para os municípios:  
Campinas, Rio Claro, Piracicaba, Mogi Mirim e Limeira. 

Fonte: Sinan/SVS/MS 

Neste contexto a reprodução do quadro abaixo reforça a situação vivida na caracterização do 
público alvo: 

Número e taxas (por 100 mil) de homicídio nos municípios com mais de 10 mil jovens. 
População Jovem. Brasil. 2008/2012 
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12º Rio Claro 51,10 8,00 8,00 6,00 31,00 61,00 114,00 223,30 

105º Campinas 289,90 8,00 20,00 28,00 40,00 28,00 124,00 42,80 

128º Moji Mirim 23,90 1,00 4,00 0,00 2,00 2,00 9,00 37,70 

136º Limeira 78,80 1,00 0,00 6,00 7,00 14,00 28,00 35,50 

341º Piracicaba 102,90 1,00 0,00 0,00 3,00 1,00 5,00 4,90 
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11..99  ––   DDAA  RREEAALLIIDDAADDEE  LLOOCCAALL  EE  SSEEUU  EENNTTRREELLAAÇÇAAMMEENNTTOO  AAOO  PPLLAANNOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO::  

Tabela 2: Ordenamento dos municípios segundo taxas de homicídios na população Jovem. Brasil, 2012*. 
© 2014 IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

No contexto relacionado às características do Município sede trazemos ainda o perfil dos 
adolescentes atendidos e de suas famílias: 

No período de 01/01/2015 à 31/12/2015, entraram no CIP 149 adolescentes, Na CI entraram 
124 adolescentes no ano de 2015 destes 91 com alteração de artigo, ou seja, 73% dos 
adolescentes. 

Foram atendidos, neste período, adolescentes dos seguintes municípios: Americana, Amparo, 
Araraquara, Araras, Arthur Nogueira, Campinas, Charqueada, Cordeirópolis, Engenheiro 
Coelho, Espirito Santo do Pinhal, Hortolândia, Indaiatuba, Itapira, Leme, Limeira, Mococa, Mogi 
Mirim, Nova Odessa, Piracicaba, Pirassununga, Ribeirão Preto, Rio Claro, Santa Bárbara 
D´Oeste, Santa Gertrudes, Santa Rita de Passa Quatro, São Carlos, São José do Rio Pardo, 
São Pedro, Sertãozinho, Sumaré. 

Tomando como base o ano de 2015, entradas do CI e CIP, podemos observar a seguinte 
movimentação no que tange aos atos infracionais: 

RESUMO DOS ATENDIMENTOS NO ANO DE 2015 

Ato Nº casos %  Ato Nº casos %  

Trafico 114 49% Homicídio Simples Tentado 2 1% 

Roubo Qualificado 74 32% Outros 2 1% 

Roubo Qualificado Tentado 8 3% Ameaças 1 0% 

Descumprimento de Medida 7 3% Dirigir sem Habilitação 1 0% 

Furto 5 2% Homicídio Doloso tentado 1 0% 

Furto Qualificado 4 2% Homicídio Simples 1 0% 

Roubo Simples 4 2% Lesão Corporal Dolosa 1 0% 

Estupro 3 1% Porte ou uso de drogas 1 0% 

Homicídio Doloso 3 1% Roubo simples Tentado 1 0% 

Tabela 3: Ordenamento dos atos Infracionais cometidos pelos adolescentes internados no CASA Escola Rio Claro no ano de 2015. 
Fonte: Portal da Fundação CASA - Fundação Centro de Atendimento Sócioeducativo ao Adolescente. 

No período de 01/01/2016 à 30/06/2016, entraram no CIP 63 adolescentes, No CI entraram 51 
adolescentes no semestre destes 31 com alteração de artigo, ou seja, 60% dos adolescentes 
vêm do CIP. Neste semestre deixaram o Centro 20 adolescentes mediante termo de 
responsabilidade, 7 deles para Liberdade Assistida e ou Prestação de Serviços para a 
Comunidade, 4 foram transferidos para semiliberdade e 1 transferido. 

Foram atendidos, neste período do primeiro semestre de 2016, adolescentes dos seguintes 
municípios: Americana, Amparo, Araras, Arthur Nogueira, Campinas, Charqueada, Espirito 
Santo do Pinhal, Hortolândia, Indaiatuba, Iracemápolis, Itapira, Itirapina, Jaguariúna, Laranjal 
Paulista, Leme, Limeira, Mogi Guaçu, Monte Mor, Morungaba, Nova Odessa, Paulínia, 

Munícipio 

J
o

v
e

n
s
 2

0
1
2
 

Homicídios 

Taxa 2012 

2
0

0
8
 

2
0

0
9
 

2
0

1
0
 

2
0

1
1
 

2
0

1
2
 

543º Campinas 287.414 69 77 87 80 76 26,4 

581º Piracicaba 96.138 32 20 31 30 22 22,9 

582º Mogi Mirim 21.925 0 1 0 1 5 22,8 

583º Rio Claro 48.258 4 8 11 23 11 22,8 

725º Limeira 72.339 10 3 10 11 8 11,1 
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11..99  ––   DDAA  RREEAALLIIDDAADDEE  LLOOCCAALL  EE  SSEEUU  EENNTTRREELLAAÇÇAAMMEENNTTOO  AAOO  PPLLAANNOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO::  

Piracicaba, Pirassununga, Rio Claro, Santa Bárbara D´Oeste, São Carlos, São Pedro, 
Sertãozinho, Sumaré, Tietê. 

Tomando como base o primeiro semestre de 2016, entradas do CI e CIP, podemos observar a 
seguinte movimentação no que tange aos atos infracionais: 

RESUMO DOS ATENDIMENTOS NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2016 

Ato Nº casos %  Ato Nº casos %  

Trafico  69 61% Homicídio Tentado  2 2% 

Roubo Qualificado  37 32% Furto 1 1% 

Homicídio Doloso Qualificado 4 4% Receptação 1 1% 

Tabela 4: Ordenamento dos atos Infracionais cometidos pelos adolescentes internados no CASA Escola Rio Claro no primeiro semestre de 2016. 
Fonte: Portal da Fundação CASA - Fundação Centro de Atendimento Sócioeducativo ao Adolescente. 

Comparando os dados de 2015 e 2016 percebe-se o incremento das internações por Trafico de 
Drogas e notória evolução dos atos infracionais tipificados como Homicídios e suas variantes, 
denotando cada vez mais a reprodução das estatísticas relacionadas às violências sofridas e 
reproduzidas pela população atendida. 

O envolvimento com álcool e outras drogas é sempre uma constante nos casos de 
adolescentes infratores e para tanto as equipes avaliam o quadro de envolvimento do publico 
atendido através de questionários específicos neste caso o ASSIST. 

O Questionário ASSIST - Alcohol, Smoking and Substance Involvement Screen Test, que se 
constitui em um questionário de triagem para detecção de envolvimento com substâncias 
psicoativas, aplicado em todos adolescentes, aponta que as drogas mais usadas pelos 
adolescentes são: Maconha, Álcool, Tabaco e Cocaína. 

A intervenção breve se faz necessária em alguns casos bem como o tratamento intensivo, em 
outros, conforme gráfico abaixo: 

Maconha Alcool Tabaco Cocaina Inalantes Alucinógenos Anfetaminas

Breve 88 34 35 25 27 3 3

Intensiva 36 2 16 7 1 0 1
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Gráfico 3: Números de intervenções breves e tratamentos intensivos referentes 

maconha, tabaco, álcool, cocaína, alucinógeno e Inalante no ano de 2015. 
Fonte equipe de Saúde do Centro de Atendimento CASA Escola Rio Claro; 

No contexto temos de ressaltar que o envolvimento precoce com o meio infracional é 
estimulado pela evasão escolar, assim como o tráfico de drogas seduzindo o 
adolescente a passar muito tempo nas ruas e madrugadas limitando sua rotina diária à 
venda e confecção de drogas. 

No que tange a trajetória escolar dos adolescentes infratores atendidos, os gráficos abaixo 
mostram os resultados de abandono escolar dos adolescentes da Internação e Internação 
Provisória do CASA Escola Rio Claro, é possível observar que no ano de 2015 e no primeiro 
semestre de 2016 um cenário de abandono escolar em todos os anos do Ensino Fundamental, 
esse fenômeno não é observado nos anos finais do Ensino Médio (gráficos 4 e 5). Quando 
aprofundamos nossa análise  podemos observar que grande parte dos alunos que ingressaram 
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11..99  ––   DDAA  RREEAALLIIDDAADDEE  LLOOCCAALL  EE  SSEEUU  EENNTTRREELLAAÇÇAAMMEENNTTOO  AAOO  PPLLAANNOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO::  

nesse período no Centro, apresenta abandono escolar acima de dois anos (gráficos 6 e 7). 
Esse abandono precoce caracteriza-se, normalmente, por um longo e progressivo processo de 
desvinculação da escola, que se manifesta nos desempenhos escolares e sociais dos jovens, 
refletindo diretamente nos resultados das Avaliações Diagnósticas aplicadas pela Secretaria 
Estadual de Educação do 
Estado.
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Gráfico 4: Quantitativo de abandono escolar dos adolescentes matriculados e inscritos no ano de 2015; 

Fonte: Portal Fundação CASA - Fundação Centro de Atendimento Sócioeducativo ao Adolescente  
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Gráfico 5: Quantitativo de abandono escolar dos adolescentes matriculados e inscritos no primeiro semestre de 2016; 

Fonte: Portal Fundação CASA - Fundação Centro de Atendimento Sócioeducativo ao Adolescente  

As consequências do abandono escolar precoce são várias: precariedade de emprego e baixos 
salários, dificuldades interpessoais, possibilidades de comportamentos desviantes, baixa 
produtividade, apresentam um nível de bem-estar ou de realização pessoal mais baixo e 
revelam índices mais elevados de psicopatologia. Indivíduos sem qualificação acadêmica ou 
profissional participam menos na vida das instituições, encontram-se frequentemente numa 
situação de maior desvantagem social e é alvo de programas de treino ou de requalificação 
custosos e prolongados. 
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11..99  ––   DDAA  RREEAALLIIDDAADDEE  LLOOCCAALL  EE  SSEEUU  EENNTTRREELLAAÇÇAAMMEENNTTOO  AAOO  PPLLAANNOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO::  
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Gráfico 6: Quantitativo de abandono escolar dos adolescentes matriculados e inscritos no ano de 2015; 

Fonte: Portal Fundação CASA - Fundação Centro de Atendimento Sócioeducativo ao Adolescente 
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Gráfico 7: Quantitativo de abandono escolar dos adolescentes matriculados e inscritos no primeiro semestre de 2016; 

Fonte: Portal Fundação CASA - Fundação Centro de Atendimento Sócioeducativo ao Adolescente 
Os motivos que levam esses alunos a abandonarem as escolas são vários, entretanto, tem sido 
observado que o Estado não efetiva as politicas públicas na área escolar e social o que pode 
culminando para esse caminho. Assim, talvez seja o momento de buscar alternativas que pode 
propiciar que a escola e o indivíduo consigam compreender as relações internas e externas 
que estabelecem nesse espaço, que interfere de forma significativa no processo de ensino 
aprendizagem, auxiliando no processo de ressignificação da trajetória escolar desses alunos. 
Para isso, algumas ações serão necessárias. 

Diante do exposto faz-se necessário entender que os serviços e parcerias no município sede 
farão grande diferença na evolução da Medida, bem como fará parte do sucesso da 
intervenção socioeducativa planejada e para tanto ressaltamos nossas observações em 
relação às parcerias que trazem: 

Pontos fortes: 

 Parceria do Estado com a Sociedade Civil através de Gestão Compartilhada; 

 Interação com a medida socioeducativa em meio aberto que é operacionalizada em 
parceria com atividades desenvolvidas na União de Amigos - UDAM e pelos serviços do 
CREAS de cada município; 
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11..99  ––   DDAA  RREEAALLIIDDAADDEE  LLOOCCAALL  EE  SSEEUU  EENNTTRREELLAAÇÇAAMMEENNTTOO  AAOO  PPLLAANNOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO::  

 Parceria com a Secretaria de Saúde – notadamente com a Saúde Mental (CRIARI / CAPS 

i); 

E, ao mesmo tempo: 

Pontos fracos: 

 Composição fragmentada da rede socioassistencial com dificuldade de aceitar e 
trabalhar com o adolescente em conflito com a lei e seu grupo familiar; 

 Aceitação reduzida da rede socioassistencial para acompanhar o adolescente em conflito 
com a lei e seu grupo familiar; 

 Modesta e ineficaz participação do Poder Público Municipal; 

 Inexistência e/ou ineficácia de programas voltados à prevenção, tratamento e 
recuperação para usuários de drogas (inicia-se o processo de Criação do COMPAD- Conselho 
Municipal de Prevenção de Álcool e outras Drogas) através de ação incisiva da UDAM; 

 Dificuldades na efetivação do SGD: A UDAM presente no Centro de Atendimento CASA 
– Escola Rio Claro através da Gerencia e demais setores, se faz presente em reuniões da rede 
socioassistencial voltadas ao trabalho desenvolvido em relação à criança e ao adolescente, a 
saber: CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio Claro, 
COMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, CMS – Conselho Municipal de Saúde, 
CMC – Conselho Municipal da Cultura, Comissão do Programa Prefeito Amigo da Criança da 
ABRINQ, e COMEMPREGO – Comissão Municipal do Emprego, sempre buscando colaborar e 
garantir a efetivação da cidadania de forma coerente e comprometida através de uma rede 
justa e não apenas doméstica. Esta articulação social, como estratégia de aproximação e 
alcance dos serviços tem sido constante e tenta a identificação de oportunidades a serem 
aproveitadas com objetivos definidos; isto é, a visibilidade da nossa missão e a 
empregabilidade do jovem como fator de importante mudança social e transformação pessoal 
que não tem sido objeto de empenho entre os setores e secretarias diretamente executoras 
nos municípios atendidos. 

 Frágil parceria com a Secretaria de Saúde – notadamente com atenção Básica de Saúde 
e ao fornecimento de medicamentos e de ações que demandam a integração com as famílias; 

Perfil do Poder Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública: 

 Poder Judiciário e Ministério Público acompanham o trabalho desenvolvido com visita 
bimestral do Promotor ao Centro (Ato Normativo n.º 580/2009 – PGJ 19/03/09 – Art. 2º do 
Capitulo I). Na oportunidade faz vistoria do Centro e esclarece suas dúvidas, mostrando-se 
colaboradora. 

 Poder Judiciário não participa de forma tão frequente da rotina do Centro, mas nos casos 
necessários e urgentes, nos recebe no Gabinete e tem se mostrado um aliado subsidiando as 
discussões de caso e orientando no processo. 

 A Defensoria Pública teve seu início de atividades em Rio Claro em março de 2013 e tem 
atuado junto ao CASA-Escola desde abril de 2013, fazendo orientação processual aos 
adolescentes e colaboradores, participando de discussões de caso, participação CADs, 
reuniões de família e intervindo junto aos Poderes constituídos no sentido da completa 
execução do SGD. 

Consoante o acima exposto e ao previsto no Edital 012/2016 é muito importante salientar que 
há necessidades a serem trabalhadas pelos municípios atendidos que farão toda a diferença 
no êxito do trabalho. Sem a devida colaboração dos órgãos executivos será impossível garantir 
nível de reincidência de atos infracionais já que não cabe prever neste Plano de Trabalho 
intervenções / ações extramuros. 
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22 ..   SS OO BB RR EE   OO   OO BB JJ EE TT OO   DD OO   PP LL AA NN OO   DD EE   TT RR AA BB AA LL HH OO   

22..11  ––   NNOOMMEENNCCLLAATTUURRAA  EE  IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDOO  OOBBJJEETTOO::   

O PROGRAMA CASA ESCOLA RIO CLARO aqui detalhado através deste PLANO DE 
TRABALHO, OO BBJJ EETT IIVV AA, atender ao adolescente em cumprimento de medida 
socioeducativa, de internação e internação provisória, em observância ao disposto no Estatuto 
da Criança e do Adolescente - ECA, referendado pelo Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo – SINASE, pelo Plano Decenal de Atendimento Socioeducativo do Estado de 
São Paulo e pelo Plano Decenal de Atendimento Socioeducativo do Município de Rio Claro 
baseado na construção da proposta político pedagógica de atenção ao adolescente e 
consistente na prestação de assistência material, à saúde física, psicológica e mental, jurídica, 
social, religiosa e educacional (esportiva, cultural, lazer, qualificação profissional básica e 
escolar). Propõe atender 64 adolescentes e Jovens de 12 a 21 anos incompletos do sexo 
Masculino, em cumprimento de medida socioeducativa de Internação/Internação Provisória, 
através da Gestão Compartilhada do Centro de Internação e Internação Provisória  
implementando esforços para a qualificação da execução da medida socioeducativa, imposta 
pelo Poder Judiciário. 

 

22..22  ––   DDAA  ÁÁRREEAA  DDEE  CCOOBBEERRTTUURRAA  //   AATTEENNDDIIMMEENNTTOO::   

O PLANO DE TRABALHO contempla atendimento aos municípios de cobertura da DRMC - 
Divisão Regional Metropolitana de Campinas descritos no Edital ora atendido através dos 
municípios transcritos do ANEXO MEMORIAL I – CIRCUNSCRIÇÃO 

1 AGUAI 26 HOLAMBRA 51 PORTO FERREIRA 

2 AGUAS DA PRATA 27 HORTOLÂNDIA 52 RAFARD 

3 AGUAS DE LINDOIA 28 INDAIATUBA 53 RIO CLARO 

4 AGUAS DE SÃO PEDRO 29 IPEÚNA 54 RIO DAS PEDRAS 

5 AMERICANA 30 IRACEMÁPOLIS 55 SALTINHO 

6 AMPARO 31 ITAPIRA 56 SANTA BARBARA D'OESTE 

7 ANALÂNDIA 32 ITIRAPINA 57 SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO 

8 ARARAS 33 ITOBI 58 SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

9 ARTUR NOGUEIRA 34 JAGUARIÚNA 59 SANTA GERTRUDES 

10 BROTAS 35 JUMIRIM 60 SANTA MARIA DA SERRA 

11 CACONDE 36 LARANJAL PAULISTA 61 SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

12 CAMPINAS 37 LEME 62 SANTO ANTÔNIO DE POSSE 

13 CAPIVARI 38 LIMEIRA 63 SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

14 CASA BRANCA 39 LINDOIA 64 SÃO JOAO DA BOA VISTA 

15 CERQUILHO 40 MOCOCA 65 SÃO JOSE DO RIO PARDO 

16 CHARQUEADA 41 MOGI-GUAÇU 66 SÃO PEDRO 

17 CONCHAL 42 MOJI-MIRIM 67 SÃO SEBASTIAO DA GRAMA 

18 CORDEIRÓPOLIS 43 MOMBUCA 68 SERRA NEGRA 

19 CORUMBATAÍ 44 MONTE ALEGRE DO SUL 69 SOCORRO 

20 COSMÓPOLIS 45 MONTE MOR 70 SUMARÉ 

21 DIVINOLÂNDIA 46 NOVA ODESSA 71 TAMBAÚ 

22 ELIAS FAUSTO 47 PAULÍNIA 72 TAPIRATIBA 

23 ENGENHEIRO COELHO 48 PEDREIRA 73 TIETE 

24 ESPIRITO SANTO DO PINHAL 49 PIRACICABA 74 TORRINHA 

25 ESTIVA GERBI 50 PIRASSUNUNGA 75 VALINHOS 

    76 VARGEM GRANDE DO SUL 
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22..33  ––   DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO  DDOOSS  BBEENNEEFFIICCIIÁÁRRIIOOSS   

Diretos 

Através da Gestão Compartilhada do Centro de Internação serão beneficiados e garantidos 
direitos dos adolescentes, do gênero masculino, privados de liberdade especialmente os que 
estejam previstos nos artigos 108, 122 e 122 III, 124 todos da Lei nº 8.069/90, desde que 
inseridos em medida socioeducativa pelo poder Judiciário, dentro da faixa etária de 12 até 21 
anos incompletos. 

Indiretos 

Todos familiares e famílias extensas que acompanhem a vida dos adolescentes acima 
descritos; 

33 ..   EE SS PP EE CC II FF II CC AA ÇÇ ÕÕ EE SS   SS OO BB RR EE   OO   OO BB JJ EE TT OO   DD OO   PP LL AA NN OO   DD EE   TT RR AA BB AA LL HH OO   

33..11  ––   DDAA  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  FFUUNNCCIIOONNAALL    

A Organização Funcional e operacional que se propõe para execução das ações e serviços é 
baseada na estrutura Organizacional prevista no Edital que contribuirá na busca das metas e da 
produção com qualidade que tem sido atestada pelos gestores da Fundação CASA - Fundação 
Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente nos últimos dez anos. 

Cada funcionalidade, operação, objetivo e meta estão entrelaçados entre os itens abaixo 
relatados e classificados para cada ação das equipes compostas pelos seguintes profissionais 
previstos. 

Contratos por CLT 
Parceria com o Poder Publico 

OU contrato de terceiros 

Quantidade Cargo Médico Psiquiatra 

1 Gerente Odontologia Especializada Vacinação  

1 Dentista Manutenção Hidráulica Manutenção Elétrica 

3 Assistente Social Manutenção Predial Manutenção de Equiptos 

3 Psicólogo Limpeza Especializada Aluguel de Equiptos 

2 Enfermeiro Podas em Jardins  Roça de mato  

4 Aux. Administrativo   

3 Aux. Operacional   

9 Agente Educacional   

1 Coordenador Pedagógico   

As tarefas e ações desempenhadas pelos profissionais acima serão desenvolvidas conforme 
previsto no Edital 012/2016 e em conformidade com Plano de Trabalho e adequados com o 
Plano Politico Pedagógico que anualmente será revisto e devidamente aprovado pelos 
Órgãos/Diretorias da Fundação CASA - Fundação Centro de Atendimento Sócioeducativo ao 
Adolescente. 

 

33..22  ––   DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  //   GGEERREENNCCIIAAMMEENNTTOO::  

Pormenorização das ações 
relativas:  

Descritivo das ações, rotinas e providencias dos profissionais 
e da União de Amigos - UDAM; 

Da Administração: A União de Amigos - UDAM PROPÕE realizar a Gestão 
Compartilhada no Centro de Atendimento Socioeducativo 
ESCOLA RIO CLARO no Município de Rio Claro sito a 
Rodovia SP 191, Km 79,5 – Rio Claro / SP - CEP 13500-970, 
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33..22  ––   DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  //   GGEERREENNCCIIAAMMEENNTTOO::  

onde mantém uma Filial, implementando esforços para a 
qualificação da execução da medida socioeducativa, imposta 
pelo Poder Judiciário através do quadro proposto detalhado 
na Organização Funcional para atender 64 adolescentes e 
Jovens de 12 a 21 anos incompletos do sexo Masculino, em 
cumprimento de medida socioeducativa de 
Internação/Internação Provisória garantindo o oferecimento 
destinado aos jovens, em diferentes frentes, traduzindo a 
execução da medida socioeducativa.  

A União de Amigos - UDAM manterá as salas de aula 
existentes nas instalações, com funcionamento adequado, 
oferecerá cursos de formação profissional básica, 
atividades/ações de arte e cultura, atividades/ações/aulas de 
Educação Física e Esportes, ações na área da saúde com 
caráter preventivo e de acompanhamento rotineiro, 
atendimentos regulares dos Assistentes Sociais, Psicólogos, 
Enfermeiros, Médicos Clínicos e Dentistas seguindo os 
princípios elencados na Fundação CASA - SP, para cada 
uma das áreas destacadas, estabelecidos pela 
Superintendência Pedagógica e de Saúde com seus 
referenciais determinados em cadernos e manuais editados 
pelas diversas áreas e gerencias da Fundação CASA - 
Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao 
Adolescente. 

Prevê ainda o funcionamento por 24 horas ininterruptas, sete 
dias da semana das ações/atividades/atendimentos aos 
adolescentes/jovens excetuando-se o descanso noturno. 

Para atingimento destas metas disporá de: 

01 Gerente – 40 horas 
semanais 

Que em suas atribuições deverá entre outras ações: 

parceria com o Gestor designado para o Termo de 
Colaboração; Gerir rotinas e planejar processos 
administrativos, financeiros, atender cliente interno e externo 

Acompanhar execuções orçamentárias, assegurando o 
cumprimento de normas internas e externas, controlando a 

Realizar processos de 
seleção de parceiros e fornecedores, controlando os 
contratos dos mesmos, verificando a os cumprimentos das 

conciliação de pagamentos e depósitos bancários. Liberar 

de trabalho, delegando competências por níveis de 

 

regularidade fiscal de fornecedores, cotar materiais de 
consumo, autorizando a compra de materiais em geral para a 

ão e instalações de 

Controlar todos os materiais e equipamentos do 
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33..22  ––   DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  //   GGEERREENNCCIIAAMMEENNTTOO::  

ficar e controlar a alimentação 

de contas, analisando a documentação a ser apresentada, 
verificando se está de acordo com o Plano de aplicação 
financeira estabelecida no Plano de Trabalho, bem como 
fazer cumprir todas as cláusulas estabelecida no Termo de 
Colaboração
funcionários se está correta de acordo o estabelecido, 
verificando, o controle do vale-transporte e alimentação 

mpanhar os trabalhos 
desenvolvidos pelas equipes junto a rede socioassistencial. 

Buscar integração com as medidas socioeducativas de 
meio aberto, com a Secretaria Municipal de Ação Social, 
promovendo a busca de oportunidades de emprego e 
articulando encaminhamentos de currículos para os 
adolescentes quando da desinternação; Garantir 
cumprimento de reuniões Intersetoriais das equipes 

campanhas de interesse de servidores e dos internos; 
Buscar oportunidades nas empresas contratantes de RH dos 
municípios de onde os jovens provenham; Procurar 
promover exposições e mostras das oficinas de arte e 
cultura, de lazer e de esportes desenvolvidas nos trabalhos 
realizados no Centro de Atendimento; ar outros 
programas desenvolvidos no Centro de Atendimento além de 
garantir processo seletivo para compor as equipes propostas 
nos termos do Edital e acompanhar as execuções das metas 
propostas e dos relatórios e correto preenchimento de todos 
os dados e relatórios previstos no Portal e Sistemas 
desenvolvidos pela Fundação CASA. 

Buscará ainda continuar atendendo reuniões junto aos 
órgãos de deliberação e controle do município. Esta 
participação tem feito grande diferença nos 
encaminhamentos das necessidades de integração do 
Centro com a comunidade. Neste sentido continuará 
atendendo a reuniões da Rede Socioassistencial e da 
Comissão Municipal de Emprego e manterá assentos no 
Conselho Municipal de Saúde, Conselho Fiscal do Conselho 
Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Assistência 
Social, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e ainda participação na Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação - CMAA - PPAC com o 
objetivo de acompanhar e avaliar a execução do Programa 
Prefeito Amigo da Criança e na criação do COMPAD – 
Conselho Municipal de Prevenção de Álcool e outras Drogas 
que está em fase de criação no município de Rio Claro. 

04 Agentes 
Administrativos- 40 horas 

semanais 

Que em suas atribuições deverão entre outras ações: 
Executar serviços administrativos em geral, atentando para 
os processos rotineiros, estabelecidos, visando o 
atendimento adequado das necessidades administrativas o 
que inclui o trabalho administrativo do Setor Pedagógico do 

digitação 
diversos, atendendo os padrões de estética estabelecidos, 
preencher fichas e formulários, elaborar relatórios, visando 
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33..22  ––   DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  //   GGEERREENNCCIIAAMMEENNTTOO::  

Receber, despachar, distribuir documentos e 
correspondências, efetuando os registros e anotações 

documentos, visando a atualização e controle dos mesmos; 

outros conforme os dados existentes, a fim de atender as 
rotin
assunto, a fim de possibilitar o andamento dos processos e 

caixa, acompanhando a distribuição de verbas, bem como a 
devida prestação de co
pela documentação escolar do adolescente e a regularização 

Organizar administrativamente o Setor Pedagógico, 
acompanhando todo o fluxo de documentação do setor e do 
adolescente; Organizar os arquivos e Pasta pedagógica do 

materiais, com o acompanhamento do controle dos mesmos; 
or Pedagógico quanto aos 

encaminhamentos junto a Escola Vinculadora referente ao 

continuada oferecida pela instituição, objetivando a sua 

outras tarefas correlatas a critério do Superior Imediato. 

03 Auxiliares Operacionais- 
40 horas semanais 

Que em suas atribuições deverão entre outras ações: 
Recolher o lixo acumulado e acondicionar em sacos 
plásticos, a fim de depositar em local apropriado e indicado 

limpeza e arrumação em geral (limpeza leve e/ou pesada), a 
fim de assegurar as condições de higiene e o bom aspecto 

às lavanderias e rouparias baseando-se no Manual de 
Lavanderia

educação continuada oferecidos pela Instituição, objetivando 

Executar serviços gerais, como mudanças de layout 

e/ou carregamento de materiais diversos, móveis em geral. 

 
 

33..33  ––   DDOO  PPLLAANNOO  PPOOLLÍÍTTIICCOO  PPEEDDAAGGÓÓGGIICCOO::   

O Plano Politico Pedagógico, elaborado em conjunto com o Gestor designado pela Fundação 
CASA - Fundação Centro de Atendimento Sócioeducativo ao Adolescente e avaliado pelos 
órgãos de Supervisão e Diretorias serão revisados a cada exercício fiscal a fim de contemplar e 
complementar ações com as diversas Diretorias da Fundação CASA; 

O PLANO DE TRABALHO perpassa ações que serão mais pormenorizadas no Plano Politico 
Pedagógico, contudo cabe mencionar que há Objetivos gerais e Específicos dentro do Plano 
Politico Pedagógico que se entrelaçarão com o PLANO DE TRABALHO e para tanto 
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33..33  ––   DDOO  PPLLAANNOO  PPOOLLÍÍTTIICCOO  PPEEDDAAGGÓÓGGIICCOO::   

descrevemos: 

OBJETIVOS INERENTES DO PLANO POLÍTICO PEDAGÓGICO. 

  Objetivos Gerais:  

Estabelecer princípios norteadores das ações socioeducativas desenvolvidas no CASA-Escola 
Rio Claro, assegurando que toda abordagem esteja embasada no SINASE, no ECA, no 
Regimento Interno e nas Diretrizes da Fundação CASA - Fundação Centro de Atendimento 
Socioeducativo ao Adolescente, através de processos sistêmicos, reflexivos e eficazes na 
análise da realidade, na identificação de fatores de risco e na promoção natural de um ambiente 
saudável para os adolescentes e para os colaboradores do Centro de Atendimento. 

  Objetivos Específicos:  

Rediscutir anualmente o cumprimento das normas e procedimentos de rotina implantados 
verificando eficácia e efetividade; 

Sempre considerar como referencial o acolhimento, o apoio, levando-se em conta a totalidade 
do indivíduo, visando o respeito e a solidariedade no desenvolvimento da autonomia e a 
singularidade das necessidades do mesmo; 

Compreender o adolescente numa relação de empatia, de maneira personalizada e 
humanizada; 

Realizar visitas domiciliares sistematizadas para entendimento da dinâmica familiar e do seu 
contexto social e comunitário; 

Responsabilizar as famílias através da participação nas diversas atividades e espaços de 
diálogo possibilitando maior comprometimento e efetividade do compromisso familiar ao 
cumprimento da medida aplicada ao adolescente; 

Resgatar a trajetória de vida do adolescente/família, com a finalidade de ressignificá-la para 
promover melhor qualidade de vínculos afetivos e nas relações estabelecidas; 

Realizar / complementar o Diagnóstico Polidimensional existente, buscando compreender a 
dinâmica de personalidade e como o adolescente interage nas situações de convivência; 

Oferecer espaços e estratégias concretas para realização de grupos sócio terapêuticos que 
permitam ao adolescente alternativa frente à problemática vivenciada; 

Favorecer o processo de auto avaliação dos adolescentes em relação ao cumprimento da 
medida socioeducativa; 

Executar, conforme diretrizes da Superintendência Pedagógica o “PEC – Projeto de Educação e 
Cidadania” e o “PRTE - Projeto de Reorganização da Trajetória Escolar”; 

Buscar aulas de reforço escolar, aos adolescentes para melhorar sua aprendizagem, 
direcionando melhor aproveitamento na execução das avaliações e exames; 

Garantir, conforme diretrizes da Superintendência de Educação Profissional, continuidade na 
Educação Profissional e consequente certificação dos adolescentes; 

Estimular e garantir, conforme diretrizes estabelecidas pelas Superintendências de Arte e 
Cultura, Educação Física e Esporte, atividades de esporte, lazer, arte e cultura; 

Estimular e garantir participação em atividades do Eixo Étnico Racial; 

Compreender e conhecer a trajetória jurídico-processual-institucional do adolescente em conflito 
com a lei; 

Articular com a Vara da Infância e Juventude, Ministério Público, Defensoria Pública, OAB e com 
todos os Conselhos Municipais, buscando agilidade nos procedimentos e encaminhamentos 
identificados pelas equipes multiprofissionais; 

Trabalhar a incompletude institucional mediante integração e interação com todos os outros 
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33..33  ––   DDOO  PPLLAANNOO  PPOOLLÍÍTTIICCOO  PPEEDDAAGGÓÓGGIICCOO::   

organismos, equipamentos e organizações que possibilitem a inclusão e inserção do 
adolescente/família; 

Garantir com parcerias a qualificação ao atendimento Psicológico, Social e Saúde ao 
adolescente conforme diretrizes estabelecidas pela Superintendência de Saúde e UAISAS; 

Refletir e avaliar atribuições e atuação dos membros da Comissão de Avaliação Disciplinar com 
o correto preenchimento do instrumental e aplicação de sanções aos casos a eles atribuídos; 

Cumprir e fazer valer todas as etapas do Plano Individual de Atendimento, garantindo avaliação 
constante das metas nele estipuladas; 

Reprogramar formas de controle e avaliação das ações socioeducativas; 

Realizar trabalho preventivo e de preservação da integridade física e mental dos adolescentes e 
colaboradores, garantindo a tranquilidade necessária para execução da medida socioeducativa, 
conforme diretrizes da Superintendência de Segurança e Disciplina e da Superintendência de 
Saúde / UAISAS; 

Preservar o princípio do sigilo que permeia toda proposta ética pedagógica; 

 Das equipes e suas atribuições:  

O Plano Politico Pedagógico descerrará ainda ações das áreas estruturantes para o atendimento 
socioeducativo revisando ações e tarefas de suporte à todas as equipes do Centro de 
Atendimento. 

 
 

33..44  ––   DDAA  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  MMAATTEERRIIAALL::  

Pormenorização das ações 
relativas à Assistência 

Material:  

Descritivo das ações e providencias propostas  

Os valores, mensal e anual estarão estimados para 
execução de cada item aqui pormenorizado, no plano de 
aplicação financeira e farão parte integrante do presente 
plano de trabalho. 

Cumpre ressaltar que por regra a União de Amigos - UDAM 
vem adotando os princípios da Administração pública da 
Legalidade; Impessoalidade; Moralidade; Publicidade e 
Eficiência em suas ações e que para tanto apresenta em 
separado regulamento de compras e contratações próprio, a 
ser aprovado pela administração pública em caso de 
celebração do Termo de Colaboração, onde esta 
estabelecida, a observância dos princípios da administração 
pública acima descrita. 

ALIMENTAÇÃO A Alimentação destinada aos adolescentes observará regras 
já utilizadas em contratos elaborados entre a União de 
Amigos - UDAM e empresas terceirizadas, mediante 
pesquisas entre empresas aptas a, em conformidade com o 
cardápio mínimo instituído pela Resolução SGGE 45, de 
28.08.2002, ou outro ato administrativo que venha a 
substituir, atenderá as necessidades diárias recomendadas 
pela supramencionada Resolução, e observarão 
procedimentos de atendimento destinados aos adolescentes 
de acordo com modelo padrão de Especificações Técnicas 
de Prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação do 
Caderno Técnico de Serviços Terceirizados - CADTERC e, 
utilizará de impressos específicos para controle, registro de 
dados, de refeições/serviços complementares e relatório de 
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33..44  ––   DDAA  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  MMAATTEERRIIAALL::  

ocorrências balizados pelo Caderno Técnico publicado 
anualmente pela Fundação CASA 

VESTUÁRIO O Vestuário destinado aos adolescentes observará a 
apropriada especificidade em relação à idade e ao clima e 
será garantido em quantidade suficiente para mantê-los em 
boa saúde. 

As peças a serem adquiridas, mediante pesquisa de 
empresas aptas a atender a demanda que será suportada 
através do Plano de Aplicação Financeira, serão mudadas e 
lavadas, com periodicidade e de acordo com o art. 94, inciso 
VIII, do ECA, e contemplará itens conforme previstos a 
seguir: 

Cuecas, Meias, Tênis, Chinelos, Camisetas, Calças e Blusas 
tipo Moletons, Bermudas, Short e camisetas próprias à 
prática de Esportes e ou seus similares. 

HIGIENE PESSOAL O Material de Higiene Pessoal será adquirido, mediante 
pesquisa de empresas aptas a atender a demanda que será 
suportada através do Plano de Aplicação Financeira e 
observará especificidades relativas à qualidade dos produtos 
a fim de que sejam dermatologicamente aceitáveis e para 
que não ocasionem pruridos e ou reações alérgicas no 
publico atendido. Os itens a serem adquiridas através do 
Plano de Aplicação Financeira estão previstos como definido 
a seguir: 

Sabonetes, Desodorantes, Creme, Escova e Fita Dental,  
Enxaguatório Bucal e Álcool Gel e ou itens de utilização 
similares a pratica da Higiene Pessoal; 

CAMA MESA E BANHO  As peças a serem adquiridas através pesquisa de empresas 
aptas a atender a demanda que será suportada através do 
Plano de Aplicação Financeira, serão mudadas e lavadas, 
com periodicidade e de acordo com o art. 94, inciso VIII, do 
ECA, observarão a apropriada especificidade em relação ao 
clima e serão garantidas em quantidade suficiente para 
mantê-los em boa saúde contemplando roupa de cama e 
banho conforme definido a seguir: 

Colchão, Lençol, Cobertor ou Edredons, Mantas, 
Travesseiros, Fronhas, Toalhas de Rosto e de Banho, Pano 
de Pratos e Toalhas de Mesa e ou quaisquer outros itens de 
uso necessário e similar em cama mesa e banho. 

MATERIAL PEDAGÓGICO E 
ESPORTIVO  

Os Itens a serem adquiridas através de pesquisa de 
empresas aptas a atender a demanda que será suportada 
através do Plano de Aplicação Financeira contemplarão todo 
tipo de material escolar e ou que seja necessário para 
atividades pedagógicas, de cunho educacional ou 
profissionalizante bem como itens destinados a atividades de 
esporte e ou de lazer e ou ainda que sejam empregados em 
atividades previstas para o PAR – Programa de Assistência 
Religiosa e ou em aulas destinadas às atividades de Arte e 
Cultura descritos a seguir e ou seus similares: 

Bolas, redes, raquetes e demais acessórios para as praticas 
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33..44  ––   DDAA  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  MMAATTEERRIIAALL::  

esportivas tais como: Basquete, Vôlei, Handball, Polo 
Aquático, Futebol, Futebol Society e Futebol de Quadra, 
Tênis, Tênis de Mesa, Peteca, Badminton e xadrez além de 
todas as variações possíveis em esportes similares capazes 
de serem desenvolvidas através do Plano Politico 
Pedagógico que possa ser aprovado pelas diversas 
Diretorias e gerencias da área.  

Materiais escolares de todos os tipos como Papel, Cadernos, 
Lápis, canetas e borrachas, giz e suas variações, réguas e 
instrumentos para uso em salas de aula, livros, bíblias e 
revistas para compor a biblioteca do Centro de Atendimento, 
Telas pinceis e materiais similares como espátulas utilizadas 
em aulas de pintura, instrumentos de sopro, corda e 
percussão que não estejam caracterizados como bens 
permanentes. Organizadores e artigos para organização de 
pastas e apostilas bem como impressões coloridas para 
emissão de certificados de conclusão de cursos e ou 
programas de mérito que possam ser instituídos pelo Plano 
Politico Pedagógico que possa ser aprovado pelas diversas 
Diretorias e gerencias das áreas. Enfim todos materiais e 
seus similares utilizados pelos adolescentes durante suas 
atividades previstas pela Coordenação Pedagógica. 

TRANSPORTE A Contratação de empresa especializada em transporte, 
mediante pesquisa de empresas aptas a atender a demanda 
que será suportada através do Plano de Aplicação 
Financeira, que contemplará três viaturas com motorista e 
combustível, sendo:  

 Uma destinada a transporte das equipes de trabalho 
em horários pré-definidos de entrada e saída sem controle de 
quilometragem e pagamento por pessoa transportada;  

 Uma “Minivan/Monovolume”,com condutor e 
combustível, de segunda a sexta feira - 12 horas diárias e 
com limite mensal de quilometragem especificado em 
planilha própria.  

 Uma Minivan/Monovolume”,com condutor e 
combustível, de segunda a domingo - 12 horas diárias e com 
limite mensal de quilometragem especificado em planilha 
própria. 

MANUTENÇÃO e 
CONSERVAÇÃO PREDIAL 

e de EQUIPAMENTOS 

Mediante pesquisa de empresas aptas a atender a demanda 
que será suportada através do Plano de Aplicação 
Financeira, haverá contratação de empresas terceirizadas 
para a execução de mão de obra especifica de conservação 
das instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança, e ou para 
execução de mão de obra para recomposição/recuperação 
de equipamentos; ainda haverá a contratação de empresa 
apta a realizar manutenção periódica, preventiva e corretiva 
do prédio e das instalações hidráulicas e elétricas; além de 
gastos com aquisição de peças/acessórios/partes, 
necessárias para a reposição/ 
recomposição/correção/conservação das instalações e 
equipamentos/maquinas e motores instalados. 
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Pormenorização das ações 
relativas:  

Descritivo das ações, rotinas e providencias dos 
profissionais; 

Psicólogos / Assistentes 
Sociais 

03 Assistentes Sociais - 30 
horas semanais 

03 Psicólogos - 33 horas 
semanais 

 

Os profissionais da área psicossocial, contratados através do 
regime CLT deverão em conjunto com a área pedagógica de 
saúde, segurança e disciplina, organizar o cotidiano de suas 
atividades por intermédio de uma agenda multiprofissional 
que preverá  tempo igualitário para todas as partes. 

Objetivamente a referida agenda deverá contemplar: 

Na área da Psicologia – Garantir no mínimo um atendimento 
semanal para os adolescentes inseridos na medida 
socioeducativa de internação ou em cumprimento de 
internação provisória. 

No Serviço Social – Garantir no mínimo um atendimento 
quinzenal para os adolescentes inseridos na medida 
socioeducativa de internação ou em cumprimento de 
internação provisória, bem como 01 na mesma proporção 
para sua família. 

Na montagem da agenda individual do adolescente deverão 
considerar que todas as áreas possuem o mesmo peso. 
Portanto uma área não tem prevalência sobre a outra.  

Os psicólogos e assistentes sociais deverão entender que o 
desenvolvimento da ação socioeducativa direcionada aos 
adolescentes deve ter como objetivo o atendimento integral, 
por meio de um plano individualizado que considere as reais 
necessidades do adolescente para a elaboração do Plano 
Individual de Atendimento. Para tanto deverão em conjunto 
com as demais áreas de atendimento construir um 
“Diagnóstico Polidimensional”. 

De acordo com o SINASE o diagnóstico polidimensional 
consiste na investigação e formulação de hipóteses, que 
buscam constatar as questões apresentadas pelo 
adolescente nas áreas: jurídica, saúde, psicológica, social e 
pedagógica. O diagnóstico inicial de cada área (saúde, 
psicologia, serviço social, pedagogia e segurança e 
disciplina) possibilita a ampla discussão do caso nas suas 
diversas peculiaridades e dimensões, resultando no 
diagnóstico polidimensional do adolescente e família na sua 
singularidade. 

Na consecução do PIA - Plano Individual de Atendimento e 
através do Polidimensional a área do serviço social deve 
observar aspectos das relações sociais, familiares e 
comunitárias, aspectos dificultadores e facilitadores da 
inclusão social; necessidades, avanços e retrocessos. Já no 
que tange aos profissionais da área da psicologia, estes 
devem observar o desenvolvimento afetivo-emocional, 
dificuldades, necessidades, potencialidades, avanços e 
retrocessos. 

A elaboração do PIA – Plano Individual de Atendimento 
objetiva garantir a compreensão do adolescente enquanto 
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sujeito singular, estimulando o seu protagonismo na 
construção de um projeto de vida, devendo ser firmado 
compromisso entre o jovem, a família e a equipe 
multiprofissional de referência. Assim, o PIA deve ser 
construído e compartilhado pelos profissionais envolvidos no 
atendimento, em conjunto com adolescente e família, em 
uma inter-relação que busca definir estratégias de ação, o 
estabelecimento de um processo de avaliação contínuo e 
seu consequente redirecionamento quando necessário. 

O conjunto das equipes deverão ainda considerar o eixo 
étnico racial, de gênero e orientação sexual no sentido de 
orientar as ações para a promoção e combate a 
discriminação, o preconceito, e a desigualdade, garantindo a 
equidade no atendimento; Este eixo é importante na 
elaboração do diagnóstico polidimensional e na construção 
do plano individual de atendimento. 

Ainda no que se refere à elaboração do diagnóstico 
polidimensional e construção do plano individual de 
atendimento é fundamental a identificação precoce de risco 
de uso abusivo e dependência de substâncias psicoativas 
que permitirá o planejamento, intervenções especificas e 
encaminhamentos adequados quando identificados. 

O PIA - Plano Individual de Atendimento construído e 
acordado entre equipes, adolescente e família deverá ser 
homologado perante o Juízo da Infância e Juventude na 
Comarca da sede da União de Amigos - UDAM. 

Do Psicólogo O psicólogo baseará o seu trabalho no respeito e na 
promoção da liberdade, da dignidade, da igualdade e da 
integridade do ser humano, apoiado nos valores que 
embasam a Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
Trabalhará visando promover a saúde e a qualidade de vida 
das pessoas e das coletividades e contribuirá para a 
eliminação de quaisquer formas de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 
O profissional atuará com responsabilidade social, 
analisando crítica e historicamente a realidade política, 
econômica, social e cultural.  

No seu cotidiano atuará com responsabilidade, por meio do 
contínuo aprimoramento profissional, contribuindo para o 
desenvolvimento da Psicologia como campo científico de 
conhecimento e de prática. Contribuirá para promover a 
universalização do acesso da população às informações, ao 
conhecimento da ciência psicológica, aos serviços e aos 
padrões éticos da profissão e zelará para que o exercício 
profissional seja efetuado com dignidade, rejeitando 
situações em que a Psicologia esteja sendo aviltada e 
considerará as relações de poder nos contextos em que atua 
e os impactos dessas relações sobre as suas atividades 
profissionais, posicionando-se de forma crítica e em 
consonância com os demais princípios do Código de Ética. 

Das atribuições do CONSIDERAÇÕES: 
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Psicólogo  AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA E INTERVENÇÃO 
PSICOLÓGICA: 

A avaliação psicológica é entendida como o processo 
técnico-científico de coleta de dados, estudos e interpretação 
de informações a respeito dos fenômenos psicológicos, que 
são resultantes da relação do indivíduo com a sociedade, 
utilizando-se, para tanto, de estratégias psicológicas – 
métodos, técnicas e instrumentos. Os resultados das 
avaliações devem considerar e analisar os condicionantes 
históricos e sociais e seus efeitos no psiquismo, com a 
finalidade de servirem como instrumentos para atuar não 
somente sobre o indivíduo, mas na modificação desses 
condicionantes que operam desde a formulação da demanda 
até a conclusão do processo de avaliação psicológica. 
(RESOLUÇÃO CFP N.º 007/2003, p. 3). 

DA EXECUÇÃO COTIDIANA; 

O Psicólogo, a partir dos instrumentais e de abordagem 
teórica, deverá analisar a história de vida do adolescente 
desde a gestação até o desenvolvimento da puberdade e 
adolescência, apontando os aspectos relevantes que 
permearam tal desenvolvimento, contextualizando-os à 
sociedade em que se vive. 

No que tange a saúde mental, foco das intervenções 
psicológicas, caberá ao psicólogo coletar dados sobre o 
histórico de saúde mental do adolescente e da família 
(diagnósticos, tratamentos, internações em clínicas e/ou 
hospitais entre outros), como também da situação de saúde 
presente a fim de subsidiar a compreensão do modo de ser e 
agir do adolescente, compreendendo que a privação/ 
restrição de liberdade pode desencadear agravos à saúde 
mental incidindo diretamente no comportamento dos 
adolescentes e apoiado em diagnósticos o psicólogo deverá 
trabalhar a abordagem dos transtornos mentais e os 
encaminhamentos necessários condizentes com os 
princípios da reforma psiquiátrica - Lei 10.216 de 06 de abril 
de 2001.  

Caberá ao Psicólogo no PROGRAMA DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO: 

Realizar as intervenções a partir de uma postura e 
compromisso ético-político de garantia dos direitos do 
adolescente, preconizados nas normativas nacionais e 
internacionais. Tais norteadores incluem que o profissional 
se posicione de maneira ética frente a situações conflitantes, 
com o objetivo de não negligenciar quaisquer das demandas 
apresentadas pelo adolescente. 

Atentar para as possíveis marcas que o(s) programa(s) de 
atendimento(s) socioeducativo(s) pode(m) ocasionar na 
formação da personalidade do adolescente. 

Reconhecer o adolescente autor de ato infracional a partir de 
sua singularidade, o que implica em uma abordagem que 
considere as circunstâncias de vida e, neste sentido, o ato 
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infracional deve ser compreendido em toda sua 
complexidade e como uma ação multideterminada. 

Estabelecer na sua prática, junto aos adolescentes, interface 
com as várias áreas da Psicologia e suas intervenções 
devem ser construídas numa perspectiva socioeducativa, 
com caráter terapêutico.  

Utilizar o seu conhecimento na cultura de grupo dos 
adolescentes e as suas práticas de convivência, assim como 
as formas como as relações se constituem e se apresentam 
na instituição.  

Deverá, a partir de uma perspectiva desnaturalizante e 
crítica, colocar em análise as práticas instituídas e 
reconhecer o sofrimento gerado no adolescente, como por 
exemplo, em casos nos quais o adolescente sofre risco de 
morte e/ou está em condições de grave adoecimento físico 
ou psíquico, o psicólogo deve intervir e buscar auxílio junto 
às instâncias superiores da instituição. 

O psicólogo, na relação com os demais membros da equipe 
e, com outros profissionais envolvidos no atendimento e/ou 
trabalho socioeducativo, deve buscar a parceria, através da 
socialização das informações e da construção coletiva de 
conhecimento, guardado o caráter ético e sigiloso do 
trabalho, de acordo com o Código de Ética Profissional do 
Psicólogo;  

O psicólogo, na relação com o Poder Judiciário e com os 
demais profissionais do sistema de justiça, deve se 
posicionar com ética e se pautar na fundamentação técnica 
qualificada e no respeito à especificidade do trabalho do 
profissional; 

O psicólogo deve prezar por não selar o destino dos jovens, 
evitando rótulos e estigmas, buscando a modificação dos 
condicionantes que operam no psiquismo do jovem.  

Como pode se observar a atuação do psicólogo no Centro de 
Atendimento não deve se restringir à elaboração de relatórios 
sobre os adolescentes, devendo contribuir com seu fazer 
para garantir a natureza socioeducativa da medida, dentre 
suas atribuições caberá ainda o correto preenchimento de 
pastas, formulários e ou instrumentais previstos pela 
Fundação CASA - Fundação Centro de Atendimento 
Sócioeducativo ao Adolescente bem como do Portal. 

Na composição de suas observações deverá sempre ter em 
mente os princípios que premeiam a brevidade da medida 
socioeducativa devido os agravos decorrentes da privação 
de liberdade a todos os adolescentes considerando as 
implicações à saúde mental, a medida socioeducativa deverá 
ter relevância e significado na vida do jovem e sua família. 

Ainda fará parte da atenção do Psicólogo a co-construção do 
PIA, considerando o entendimento dos avanços, recuos, 
alterações e ajustes esperados e necessários, no decorrer 
deste processo, ressalvando a importância de que as metas 
do PIA devem ser planejadas, tendo em vista a 
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desinternação do jovem e, dentre elas, quais podem ser 
alcançadas; 

Neste sentido referimos ainda que estarão atribuídos aos  
psicólogos: 

Manter postura de acolhimento ao adolescente e à família, 
ao longo do cumprimento da medida socioeducativa de 

psicológico através da seleção de instrumentos de avaliação 
específicos (entrevistas, anamnese, testes psicológicos 
projetivos e psicométricos, pesquisa documental entre 
outros), considerando a leitura que o adolescente faz de si e 

com os profissionais de outras medidas, pelas quais o 
adolescente tenha passado, para a melhor compreensão do 
caso; Sensibilizar e construir junto com a equipe de 
referência, o adolescente e sua família, as metas do PIA;  

Participar de reuniões sistemáticas com a equipe de 
referência, buscando alinhar as metas, ações estabelecidas 
no PIA e as intervenções; 

Acompanhar o desenvolvimento das metas estabelecidas no 
PIA, considerando a perspectiva do adolescente, da família, 
da equipe de referência e dos profissionais da rede de 
serviços na co-responsabilização do processo 
socioeducativo;  

Realizar se necessário, as devidas alterações das metas do 
PIA que melhor atendam as demandas do jovem e de sua 
família;  

Acompanhar, orientar, apoiar e intervir junto ao jovem, 
familiares e/ou responsáveis, com foco nas demandas 
apresentadas;  

Realizar atendimento individual ao adolescente na frequência 
semanal (minimamente), ou em periodicidade inferior, 
buscando oferecer acompanhamento e suporte emocional ao 
mesmo, de acordo com sua necessidade; 

Realizar grupos terapêuticos com adolescentes;  

Realizar atividades grupais com as famílias e/ou 
responsáveis legais;  

Articular, encaminhar e acompanhar o adolescente para os 
equipamentos da rede de saúde mental, considerando a 
indicação de outros profissionais e da própria avaliação de 
tais demandas, a partir de levantamento de hipóteses 
diagnósticas consistentes;  

Encaminhar e acompanhar o adolescente para psicoterapia e 
outros recursos, considerando o desejo do jovem, a 
indicação de outros profissionais e da própria avaliação de 
tais demandas, a partir de levantamento de hipóteses 
diagnósticas consistentes;  

Manter posicionamento ético-técnico frente às demandas do 
Poder Judiciário e Ministério Público, para melhor condução 
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do processo socioeducativo; 

Participar de audiências convocadas pelo Poder Judiciário ou 

Participar de plantões técnicos aos finais de semana, quando 
da visita dos familiares, colaterais, visando acompanhá-los e 
orientá-los, bem como obter mais subsídios para avaliar o 
trabalho que está sendo desenvolvido com o adolescente e 
família no contexto do processo socioeducativo;  

Atualizar/complementar os dados do adolescente no sistema 
de informação da Fundação CASA – Portal; 

Registrar todas as ações realizadas ou não em pasta própria, 
favorecendo o desenvolvimento do trabalho e a continuidade 
por outro profissional; 

Elaborar o Relatório Psicológico para compor junto com os 
demais membros da equipe de referência o Relatório Inicial 
de Cumprimento de Medida, atendendo aos prazos 
estipulados pelo Poder Judiciário, apresentando as metas 
traçadas no PIA, no âmbito da Psicologia;  

Elaborar o(s) Relatório(s) Psicológico(s) para compor junto 
com os demais membros da equipe de referência o(s) 
Relatório(s) de Desenvolvimento do PIA, atendendo aos 
prazos estipulados pelo Poder Judiciário e/ou conforme 
critério do profissional, apresentando os avanços, os 
retrocessos e/ou as alterações das metas estabelecidas no 
PIA - Plano Individual de Atendimento; 

Elaborar o Relatório Psicológico para compor o Relatório de 
Avaliação de Medida, mediante análise comparativa da 
evolução do adolescente desde o início do cumprimento da 
medida; Participar da Comissão de Avaliação Disciplinar 
como membro titular ou suplente, conforme Regimento 
Interno;  

Participar da elaboração do Plano Político Pedagógico do 
Centro de Atendimento;  

Por ocasião da substituição ou extinção da medida 
socioeducativa, preparar o jovem para o desligamento, bem 
como articular com os profissionais de outras medidas 
socioeducativas e/ou especialistas da rede de saúde/ saúde 
mental, visando à continuidade do acompanhamento. 

Sinteticamente deverão: 

todos os adolescentes internos nas dependências do Centro 

Realizar atendimentos semanais individuais e em grupo de 

assistência em saúde mental por meio dos recursos 

recursos capazes de dar atendimento terapêutico ao 
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Atender a família do adolescente sempre que se fizer 

adolescente para subsidiar o Ministério Público e o Poder 

atuam em outras medidas socioeducativas para garantir a 
integração das medidas e continuidade do trabalho realizado 

pela CASA (Plano Operativo de Saúde, manuais e outras 

pasta o adolescente, planilhas de atendimento e Portal da 
CASA; 

Da Assistência Social A profissão de Assistente Social, regulamentada pela Lei 
8662 de 07 de junho de 1993, é uma profissão de caráter 
sócio-político, crítico e interventivo. Possui uma orientação 
teórica abrangente das Ciências Humanas e Sociais, que 
possibilita a esse profissional uma análise mais profunda 
sobre a realidade.  

Atualmente para entendermos seus desafios, seus limites e 
suas possibilidades é preciso refletir sobre a sociedade atual.  

Para o Serviço Social enquanto profissão é imprescindível ter 
claro que se trata de um trabalho técnico especializado, 
inserido na divisão social e técnica do trabalho, de venda de 
sua força de trabalho, tendo, segundo Iamamoto (2007), uma 
dupla determinação: trabalho útil (concreto) e abstrato.  

O trabalho do Assistente Social é fundamentado a partir de 
processos teórico-metodológicos, técnico-operacionais, no 
plano ético-político e na elaboração da produção e 
reprodução do capital versus trabalho.  

O assistente social possui como objeto de trabalho a questão 
social, entendida como um conjunto das expressões das 
desigualdades e exploração social da sociedade capitalista, 
dentre elas, a precarização do trabalho, o desemprego, a 
pobreza, a violência, as carências materiais e existenciais. 
Enfim, coloca às margens da sociedade vários sujeitos, que 
passarão a ser usuários das políticas públicas sociais do 
Estado. 

A dimensão teórico-metodológica anteriormente mencionada, 
pressupõe a capacidade de apreensão do método e das 
teorias e sua relação com a prática; a dimensão ético-política 
considera como fundamental que o profissional mantenha 
posicionamento político frente às questões da realidade 
social apresentada, aliado aos fatores éticos que sustentam 
a sua prática, e que se encontram expressos no Código de 
Ética da categoria; e a dimensão técnico-operativa 
compreende a capacidade de articular meios, técnicas e 
instrumentos para materializar os objetivos a que se propõe o 
profissional. Partindo destes princípios, a compreensão sobre 
o exercício profissional não deve ser limitada em 
manifestações pontuais da realidade, mas sim estar sempre 
evoluindo, discutindo, articulando com as politicas publicas 
ofertadas pela rede, inseridas neste contexto. 
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Os princípios fundamentais que norteiam a ação profissional 
do assistente social se encontram estabelecidos no Código 
de Ética de 1993. 

Das atribuições do 
Assistente Social 

CONSIDERAÇÕES: 

DO SERVIÇO SOCIAL NA SOCIOEDUCAÇÃO. 

Conforme documento elaborado pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, o termo 
socioeducativo pressupõe a interação entre o sujeito e o 
meio (conjuntura econômica, cultural, social e histórica) e um 
processo que possibilita ao mesmo se perceber como ser 
humano com potencialidades e possibilidades de 
desenvolvê-las mediante apropriação de informações e 
conhecimentos para intervenção na realidade (ação pró-
ativa). 

A natureza essencial da ação socioeducativa para Costa 
(2006) é a preparação do jovem para o convívio social, 
desenvolvendo seu potencial para ser e conviver, isto é, 
prepará-lo para se relacionar consigo mesmo e com os 
outros, sem romper as normas de convívio social. A 
socioeducação pressupõe a reorganização da identidade do 
adolescente na sua individualidade, no sentido de se 
compreender e se aceitar como é, para então, buscar a sua 
transformação com a superação de sua condição de 
exclusão e a formação de valores positivos para a 
participação na vida social (família, comunidade, grupos de 
pertencimento), visando a formação do sujeito cidadão. 
Assim, o profissional do Serviço Social atuante na medida 
socioeducativa deve fazer garantir ao adolescente, as 
abordagens social e psicológica, assistência à saúde, 
escolarização formal, educação profissional, atividades 
artístico-culturais, práticas esportivas, assistência religiosa e 
todas as demais atividades dirigidas, que devem ter a 
intencionalidade de desenvolver seu potencial para o 
exercício de sua cidadania. 

OS FOCOS DE INTERVENÇÃO DO ASSISTENTE SOCIAL 
NA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 

ADOLESCENTE NO CONTEXTO SOCIOFAMILIAR, 
FAMÍLIA E REDE SOCIOASSISTENCIAL: 

O assistente social atuante em uma medida socioeducativa 
de Internação será um profissional da área da saúde, que 
desenvolve ações socioeducativas junto aos adolescentes e 
suas famílias, voltadas para uma perspectiva emancipatória 
e autônoma, defendendo e buscando preservar direitos civis, 
sociais e políticos, atuando em consonância com os 
pressupostos do projeto ético-político da profissão. 

O papel desse profissional também está direcionado para o 
entendimento e reflexão acerca da prática delitiva do 
adolescente, bem como para a desconfiguração do contexto 
propício à reincidência. Dessa forma, se salienta a 
importância em compreender a realidade em que o 
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adolescente e sua família estão inseridos, os processos 
geradores da questão social e de suas diferentes 
manifestações, como requisitos fundamentais para a 
construção de estratégias interventivas qualificadas. 

Entretanto, o adolescente não deve ser visto exclusivamente 
sobre a ótica do delito, pois existe uma história particular e 
peculiar que deve ser conhecida e onde o delito se inscreve, 
devendo, portanto, ser considerado como uma vivência 
importante, que não pode ser omitida. 

O conhecimento desse adolescente singular se investe de 
significado apenas quando se tem o objetivo de auxiliá-lo no 
enfrentamento com o mundo delitivo e com o mundo pessoal 
interno, estimulando e apoiando seu desenvolvimento 
pessoal e social, criando oportunidades para a manifestação 
de suas potencialidades.  

No âmbito da socioeducação, o profissional do serviço social 
exerce o papel de facilitador junto ao adolescente e família e 
destes com a rede socioassistencial, objetivando resgatar 
sua trajetória de vida, com a finalidade de resignificá-la 
traçando novos caminhos; promover qualidade nos vínculos 
afetivos e nas relações estabelecidas, e alterar a dinâmica 
sociofamiliar, no sentido de se perceberem como sujeitos de 
direitos, de desejos e de responsabilidades. Imprescindível 
enfatizar que o adolescente é um ser em desenvolvimento e, 
portanto, está aprendendo quais são e como devem ser 
exercidos seus direitos e responsabilidades na convivência 
social, familiar e comunitária, e consequentemente deve 
desenvolver também sua capacidade racional de fazer 
escolhas e refletir sobre seus valores éticos e morais. 

Dessa forma, a ação educativa deve valorizar o adolescente 
em seu protagonismo juvenil para que adquira autonomia, 
autoconfiança e autodeterminação, além de fortalecer a 
participação da família no processo socioeducativo, 
considerando-a como o local de pertencimento, de 
questionamentos, e ainda como instituição responsável pela 
socialização, introjeção de valores e formação da identidade 
do jovem.  

Mioto (2004) refere que: “no âmbito do Serviço Social, os 
processos de atenção às famílias fazem parte da história da 
profissão. Segundo Neder (1996), os assistentes sociais são 
os únicos profissionais que têm a família como objeto 
privilegiado de intervenção durante toda sua trajetória 
histórica; ao contrário de outras profissões que a privilegiam 
em alguns momentos e, em outros, a tiram de cena”.  

A autora aborda ainda que “apesar de sua longa tradição no 
trato com famílias e do aprofundamento da discussão 
teórico-metodológica e ético-política ocorrida no Serviço 
Social nas últimas décadas, a ação dos assistentes sociais 
continua sendo considerada muito aquém das exigências 
que lhes estão sendo colocadas. Estas exigências estão 
relacionadas à necessidade de consolidação do atual projeto 
ético-político da profissão, de qualificação das ações 
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profissionais nessa área, além da afirmação do espaço do 
Serviço Social num campo cada vez mais disputado por 
outras profissões”.  

A Política Nacional de Assistência Social (2004, p.29) refere 
que: 

 [...] “são funções básicas da família: prover a proteção e 
a socialização de seus membros; constituir-se como 
referências morais, de vínculos afetivos e sociais; de 
identidade grupal, além de ser mediadora das relações 
dos seus membros com outras instituições sociais e 
com o Estado”. (PNAS, 2004, p.29) 

A figura da família, anteriormente referenciada, deve ser 
compreendida em suas várias configurações, que na 
contemporaneidade extrapolam o núcleo de parentes mais 
próximos: pais, irmãos, avós e tios, transpondo os laços 
consanguíneos. 

Assim, a família deve ser considerada como um conjunto de 
pessoas que convivem, mantém vínculos afetivos e uma 
relação na vida cotidiana do adolescente, construindo e 
compondo uma história de vida. Necessário também 
considerar os diferentes modelos e a diversidade de arranjos 
familiares contemporâneos, tais como: nuclear, 
monoparental, extensa ou ampliada, homoparental, 
reconstituída e comunitária, dentre outros, e que não existe 
uma família ideal que segue um modelo pré-determinado, 
havendo sim famílias reais. Independente de sua 
configuração, a família continua sendo a instituição social 
responsável pelos cuidados, proteção, afeto e educação aos 
seus integrantes, ou seja, é o primeiro e importante canal de 
iniciação dos afetos, da socialização, das relações e da 
aprendizagem. No contexto do adolescente em cumprimento 
de medida socioeducativa, devem ser consideradas também 
outras pessoas que mantenham vínculos significativos e 
positivos com esse jovem e que possam lhe oferecer 
sustentação durante o desenvolvimento do processo 
socioeducativo e após o cumprimento da medida. 

O assistente social pode utilizar em sua atuação junto ao 
núcleo familiar a abordagem de rede social, cujo significado 
deve considerar que a pessoa, desde seu nascimento, 
pertence a um contexto relacional inicialmente constituído 
pela rede social da mãe e no decorrer do tempo, a partir de 
suas escolhas e da história de vida irá constituindo a sua 
própria. 

TECNOLOGIAS DE INTERVENÇÃO DO ASSISTENTE 
SOCIAL 

O ESTUDO SOCIAL 

O estudo social consiste em investigar determinantes 
objetivas e subjetivas de uma determinada circunstância a 
partir de instrumentos específicos e definidos pelo assistente 
social, que os utiliza de acordo com a demanda apresentada; 
interpretar os dados obtidos a partir de referenciais teóricos e 
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emitir opinião técnica sobre a situação, por meio de 
documento, que pode ser denominado como relatório social, 
avaliação social, laudo de perícia social ou parecer, conforme 
o objetivo, o destinatário ou o foco da análise. Para a 
construção do estudo social, é imprescindível que o 
assistente social busque conhecer e se inteirar amplamente 
da realidade 

apresentada em determinado contexto, objetivando a 
superação do que aparenta ser e sem perder de vista as 
diferenças existentes entre cada sujeito ou situação. Assim, 
esse instrumento possibilita conhecer, analisar e 
contextualizar a história de vida do sujeito, contemplando sua 
visão de mundo, sua forma de ser, de pensar e suas 
relações sociais, dentre outros. A história de vida dos sujeitos 
deve ser resgatada na sua complexidade, abrangendo ainda, 
dentre outros aspectos, as relações familiares e 
sociocomunitárias; formação educacional e profissional; 
inserção no mundo do trabalho; situação habitacional, de 
saúde e previdenciária; dependência e inclusão ou não, na 
rede socioassistencial; aspirações; desejos e projeto de vida, 
devendo ser consideradas as questões sociais envolvidas. 
Para a elaboração do estudo social, são utilizados outros 
instrumentos que possibilitam a abordagem dos sujeitos e 
que contribuem com o processo de investigação, 
conhecimento, intervenção e avaliação de uma realidade 
determinada, quais sejam: Observação – Entrevista Social – 
Planejamento – Execução – Registro da Entrevista – Visita 
Domiciliar – Pesquisa documental e o Genograma. 

O DIAGNÓSTICO SOCIAL 

Para a construção do diagnóstico social será importante 
analisar o estudo social, identificar os fatores de risco e de 
proteção que influenciaram ou influenciam a vida do 
adolescente e família, bem como suas necessidades para a 
melhor compreensão da realidade dos sujeitos, objetivando 
buscar elementos que possibilitem direcionar as intervenções 
técnicas capazes de potencializá-los e fortalecê-los para a 
criação de mecanismos de proteção voltados para a 
transformação da própria realidade. Como fatores de risco se 
entende os eventos negativos de vida, e que quando 
presentes aumentam a probabilidade do indivíduo apresentar 
problemas físicos, sociais ou emocionais, tais como: situação 
de violência familiar, negligência, exploração, vínculos 
familiares rompidos ou fragilizados, a precariedade da oferta 
de instituições e serviços públicos, a indisponibilidade de 
espaços destinados ao lazer, as relações de vizinhança, a 
proximidade de localização dos pontos de vendas 
controlados pelo tráfico de drogas; vulnerabilidade social e 
outros. 

O assistente social deverá ainda identificar os fatores de 
proteção que possam neutralizar os fatores de risco. Os 
fatores de proteção atuam como processos desde a infância 
e adolescência, a partir de três tipos principais: um se 
relaciona à família, na provisão de apoio, suporte e respeito 
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mútuo; outro está vinculado à própria capacidade individual 
de se desenvolver autonomamente, com autoestima positiva, 
autocontrole e características de temperamento afetuoso e 
flexível e o terceiro corresponde ao apoio oferecido pelo 
ambiente social, relacionamento com amigos e outras 
pessoas significativas. (GARMEZI, 1985, in Assis et al.,2006) 
A partir da compreensão das possíveis variáveis que possam 
influenciar positivamente na vida dos sujeitos, é que poderão 
ser criadas ações significativas que favorecerão a construção 
de novos sentidos aos adolescentes e suas famílias. Tendo 
em vista que os indicadores propiciam obter informações 
concretas sobre determinado contexto social, o assistente 
social deve dedicar especial atenção para aqueles 
relacionados à:  

Caracterização da família: composição, tipologia, forma de 
organização e dados de identificação dos componentes; 

Situação social, econômica, cultural e habitacional da família; 

Dinâmica familiar: relacionamento intrafamiliar (relação entre 
os cônjuges, entre genitores e filhos e entre outros membros 
que constituem o grupo, presença de afeto, agressividade, 
desinteresse, supervisão parental de genitores e/ou 
responsáveis e outros); interjogo de papéis (inversão de 
papéis, liderança, provedor, autoridade, relações de 
dependência, dentre outros); histórico de envolvimento 
infracional de membros da família; posição do adolescente 
na dinâmica familiar; figura significativa no contexto familiar 
para o adolescente; perdas de pessoas significativas; crítica 
da família em relação ao envolvimento do adolescente no ato 
infracional e;  

Rede socioassistencial: mapeamento do território onde se 
insere a família, identificando os recursos existentes e a 
acessibilidade aos mesmos; os serviços utilizados pela 
família e os recursos necessários para o atendimento às 
suas demandas. Importante também considerar as 
informações de outras áreas, obtidas por meio das 
discussões intersetoriais sobre o caso, que possam 
complementar o diagnóstico social, que por sua vez comporá 
o diagnóstico polidimensional e consequentemente a 
construção do Plano Individual de Atendimento – PIA, em 
conjunto com o adolescente, família e equipe de referência. 

Neste sentido referimos ainda que estarão atribuídos aos  
profissionais de Assistência Social que atuarão no centro de 
atendimento, compete desenvolver as atribuições que 
seguem: 

Realizar intervenções fundamentando-se na Constituição 
Federal, Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE, 
Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo e Código de 
Ética do/a Assistente Social;  

Exercer o papel de facilitador junto ao adolescente e família, 
objetivando resgatar sua trajetória de vida, com a finalidade 
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de resignificá-la traçando novos caminhos; 

promover qualidade nos vínculos afetivos e nas relações 
estabelecidas, e alterar a dinâmica sociofamiliar, no sentido 
de se perceberem como sujeitos de direitos, de desejos e de 
responsabilidades; 

Desenvolver as tecnologias de intervenção referentes ao seu 
campo de atuação, destacando o diagnóstico social a ser 
construído por meio do estudo social elaborado com base na 
pesquisa documental, entrevistas, observação do cotidiano 
do adolescente, visita domiciliar e outros instrumentais 
pertinentes a área de atuação; 

Articular a rede socioassistencial pública e privada, buscando 
a integração dos recursos existentes no território onde se 
localiza o centro de atendimento e a residência do 

junto ao 
adolescente e sua família por meio de abordagens 
individuais e grupais, atuando em consonância com os 
pressupostos do projeto ético-político da profissão; 

Participar da discussão de caso com as demais áreas 
(psicologia, pedagogia, saúde e segurança e disciplina) 
objetivando a construção do diagnóstico polidimensional; 

Participar da construção do Plano Individual de Atendimento 
com as demais áreas (psicologia, pedagogia, saúde e 
segurança e disciplina) com a participação do adolescente e 
familiares e/ou responsáveis; 

Participar dos plantões técnicos acompanhando as visitas 
aos adolescentes; 

Participar na elaboração do Projeto Político Pedagógico do 
centro de atendimento visando o planejamento anual do 
trabalho a ser desenvolvido; 

Participar da Comissão de Avaliação Disciplinar – CAD de 
acordo com o estabelecido pelo Regimento Interno dos 
Centros de Atendimento de Internação e Semiliberdade da 

objetivando a discussão de casos e participação em 
audiências. 

Registrar no sistema eletrônico assim como na pasta do 
serviço social todas as ações realizadas junto ao 
adolescente, família e rede de serviços; 

Elaborar documentos específicos, conforme resolução 
CFESS nº 557/09 para manifestação aos órgãos externos e 
internos e relatórios da área social a fim de manter 
informados os órgãos do sistema de justiça; 

Participar de processos de capacitação e desenvolvimento 
profissionais oferecidos. 

Elaborar o estudo social do adolescente que ingressar no 
Centro de Atendimento de Internação e Internação Provisória 
com vistas à elaboração do Plano Individual de Atendimento 
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individualmente e em grupo os adolescentes quando for 
 com adolescente e 

individualmente e/ou em grupo de acordo com o plano 

educativas promovidas pela equipe multiprofissional do 
Centro de Atendimento;  

que atuam em outras medidas socioeducativas para garantir 
a integração das medidas e continuidade do trabalho 
realizado com o adolesc
estabelecidas pela CASA (Plano Operativo de Saúde, 

o registro na pasta o adolescente, planilhas de atendimento e 
Portal da CASA; 

 

33..66  ––   DDAA  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  ÀÀ  SSAAÚÚDDEE::   

Pormenorização das ações 
relativas à Assistência a 

Saúde:  Descritivo das ações e providencias propostas; 

 A atenção à saúde consistirá em ações relacionadas a ações 
educativas, preventivas e curativas e estarão voltadas a 
atenção básica complementadas através da atenção integral 
a saúde do adolescente com as Prefeituras Municipais e/ou 
Governo Estadual ou Federal e prevê atender a 100% dos 
adolescentes na área da saúde. 

Não estarão previstos gastos com materiais odontológicos e 
ou medicamentos, órteses, próteses, óculos e demais 
despesas relacionadas à saúde dos adolescentes não 
previstas no Termo de Colaboração de qualquer espécie que 
deverão ser obtidos através de intervenções da DRMC - 
Divisão Regional Metropolitana de Campinas e ou de ações 
conjuntas com a FURP e ou Dispensário de Medicamentos 
mantidos no município e na Rede de Atendimento à Saúde. 

Cabe salientar que para o bom andamento de todos os 
trabalhos haverá a confecção de uma agenda a ser 
construída e os profissionais da área de saúde deverão em 
conjunto com a área pedagógica, psicossocial, segurança e 
disciplina, organizar o cotidiano de suas atividades por 
intermédio de uma agenda multiprofissional que preverá 
tempo igualitário para todas as partes.  

Na montagem da agenda individual do adolescente deve-se 
considerar que todas as áreas possuem o mesmo peso. 
Portanto uma área não tem prevalência sobre a outra. 

Também a área de Saúde como as demais áreas 
participarão do Diagnostico Polidimensional e da construção 
do PIA - Plano Individual de Atendimento adiante descritos. 

02 Enfermeiros – 40 horas Os Profissionais contratados através do regime CLT seguirão 
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semanais  o MANUAL DE ROTINAS E PROCEDIMENTOS DE 
ENFERMAGEM onde observarão a Saúde na medida 
socioeducativa em suas rotinas e procedimentos de 
enfermagem e garantirão atenção em períodos pré-
programados, para atendimento a queixas, inclusive 
ministrando prescrições realizadas pelos médicos a que os 
adolescentes forem submetidos Garantindo obrigatoriamente 
no mínimo uma consulta de enfermagem para cada 
adolescente durante o ano. 

Caberá ainda à equipe de enfermagem acompanhar as 
rotinas da lavanderia e higienização a fim de garantir a 
salubridade das roupas e instalações comuns além de 
obviamente: 

Realizar consulta de enfermagem a todos os adolescentes 
novos do Centro de Atendimento de Internação e de 
Internação Provisória com vistas ao diagnóstico e elaboração 
do Plano Individual de Atendimento (PI
Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento dos 

diagnóstico quando indicado nos protocolos de atendimento 

promoção, prevenção e educação em saúde e participação 

Responsabilizar-se tecnicamente pelo Centro de 

das queixas/identificação dos recursos do SUS da região 
para os encaminhamentos
estabelecidas pelo CASA (Plano Operativo de Saúde, 
Regimento Interno de enfermagem, manuais e outras 

limpeza e higiene do Centro de Atendimento conforme 
Manual existente, e no processo de lavagem de roupas, 
conforme Manual de Lavanderia Portaria Normativa nr. 

Desempenhar tarefas de acordo com o descrito no 
Regiment
atualizado o registro na pasta de saúde, planilhas de 
atendimento e Portal da CASA; 

01 Dentista - 20 horas 
mensais  

O profissional contratado através do regime CLT seguirá o 
MANUAL DE ROTINAS EM ODONTOLOGIA e realizará o 
atendimento pautado nas diretrizes da Atenção Básica a 
Saúde do SUS encaminhado Urgências e Emergências e ou 
Tratamentos impossíveis de serem realizados 
ambulatoriamente, a serviços especializados em parceria 
com o Munícipio através de seus Serviços de 
Especialidades, garantindo no mínimo uma consulta ano 
para cada adolescente inserido na medida socioeducativa de 
internação. 

Para tanto está lhe atribuído:  

adolescentes novos no Centro de Atendimento de Internação 
e Internação Provisória com vistas à elaboração do 
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Realizar consultas odontológicas de controle e tratamento, 
devem ocorrer conforme a demanda existente com controle e 
no mínimo 1 (uma) anual para todos os adolescentes que 

especialidades, de acordo com a pactuação realizada na 
rede municipal de saúde, quando necessário (prótese, 

prevenção e educação em saúde bucal e participar das 

Realizar atendimento básico pautado no Programa de Saúde 
Buca -se pelas boas condições 
de higiene do consultório e pela esterilização de seus 

CASA (Plano Operativo de Saúde, Portaria SAS 647/2008, 
manuais, Programa de Saúde Bucal da CASA e outras 

pasta de saúde, planilhas de atendimento e Portal da CASA; 

Médico Clínico A Parceira prevê promover ações de integração com o 
município sede no sentido de buscar parcerias com serviços 
municipais que possam atender dentro das instalações do 
Centro de Atendimento.  

Visto a dificuldade de ações articuladas com o Munícipio, que 
já ensejamos acontecerá, buscaremos promover a 
contratação de profissional / empresa terceirizada para 
atendimento mínimo de duas horas semanais, desde que 
devidamente aprovado pela SAPCC - Seção de Analise de 
Prestação de Contas de Convênios. 

O processo de contratação de empresa especializada 
somente ocorrerá após incursões junto a FMS Fundação 
Municipal de Saúde de Rio Claro e ocorrerá através de 
processo que garantirá a boa utilização do recurso público 
mediante pesquisa de empresas aptas a atender a demanda 
que será suportada através do Plano de Aplicação 
Financeira. 

Tal provisão se faz necessária em razão de podermos 
garantir no mínimo duas consultas médicas ano para cada 
adolescente inserido na medida socioeducativa de 
internação. 

Psiquiatria A Parceira prevê promover ações de integração com o  
município sede no sentido de buscar parcerias com serviços 
municipais que possam atender dentro das instalações do 
Centro de Atendimento.  

Visto a dificuldade de ações articuladas com o Munícipio, que 
já ensejamos acontecerão, buscará promover ações em 
conjunto com a DRMC - Divisão Regional Metropolitana de 
Campinas e ou a contratação de profissional/empresa 
terceirizada para atendimento, eventual desde que 
devidamente aprovado pela SAPCC - Seção de Analise de 
Prestação de Contas de Convênios. 

Tal provisão se faz necessária em razão de podermos 
consultas psiquiátricas em casos identificados de 
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adolescentes inseridos na medida. 

 

3.7 – DA ASSISTÊNCIA PEDAGÓGICA: 

Pormenorização das ações 
relativas à Assistência 

Pedagógica:  Descritivo das ações e providencias propostas; 

Dos Agentes Educacionais 
09 Agentes Educacionais - 

33 horas semanais 

Os Agentes Educacionais contratados por CLT terão 
definidas suas funções dentro do Setor Pedagógico, com 
vistas à execução do trabalho pedagógico e elencamos aqui: 

Trabalhar diretamente com os adolescentes internos, 
acompanhando-os e orientando-os na aplicação do plano 
pedagógico do CASA; Trabalhar diretamente com os 
adolescentes internos, acompanhando-os e orientando-os 
nas atividades escolares, educação profissional, esportivas e 
culturais promovidas pelo CASA, de modo a contribuir para o 
processo de desenvolvimento socioeducativo;  

Construir junto à equipe pedagógica um projeto de trabalho 
para o acompanhamento e orientação das atividades diárias 
dos adolescentes em seus vários aspectos, com enfoque 
educacional;  

Acompanhar e orientar a rotina do adolescente, tanto no que 
se refere à sua higienização, alimentação, saúde, quanto a 
conservação das condições ambientais adequadas ao 
desenvolvimento das atividades educacionais, quer nas 
dependências internas ou externas dos Centro de 
Atendimento;  

Acompanhar e promover suporte para as atividades 
educacionais, junto à equipe de profissionais que 
desenvolvem as propostas de atividades com os 
adolescentes;  

Zelar e orientar o jovem pelo uso adequado dos materiais em 
geral e dos recursos utilizados nas atividades educativas, 
bem como da preservação predial;  

Participar do processo de planejamento das atividades 
desenvolvida pelo Centro de Atendimento, colaborando na 
organização das mesmas;  

Elaborar Relatório Pedagógico, com atualização da Pasta 
Pedagógica;  

Realizar trabalho como reforço escolar em atendimentos 
específicos para esse fim, nos vários estágios de 
aprendizagem do adolescente, principalmente no 
acompanhamento dos mesmos no processo de alfabetização 
ou preparação dos adolescentes concluintes do ensino 
médio;  

Atuar como apoio em sala de aula que tenha alunos 
portadores de necessidades educacionais especiais;  

Acompanhar ações do Projeto Educação e Cidadania no 
Centro de Atendimento de Internação Provisória;  
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Participar de reuniões multidisciplinares ou setoriais, a fim de 
favorecer o desenvolvimento do adolescente no seu 
processo socioeducativo;  

Participar de processos de educação continuada oferecida 
pela Instituição, objetivando a sua capacitação e 
desenvolvimento profissional.  

Auxiliar na organização de eventos e festividades.  

01 Coordenador 
Pedagógico - 40 horas 

semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Assegurar a participação de todos os adolescentes nas 
atividades pedagógicas de escolarização, qualificação 
profissional, artístico cultural, educação física e esporte, 
considerando suas aptidões e experiência de vida;  

Participar da construção do programa de atendimento do 
Centro de Atendimento/setor;  

Coordenar a elaboração do programa pedagógico da Centro 
de Atendimento/setor;  

Zelar pela vigência dos princípios e concepções da proposta 
socioeducativas nas atividades desenvolvidas no dia a dia;  

Orientar os servidores quanto à compreensão das 
dificuldades pessoais e sociais dos adolescentes;  

Organizar e ou participar de reuniões multidisciplinares 
gerais ou setoriais, visando à integração dos servidores, dos 
trabalhos e aprimoramento das atividades desenvolvidas;  

Realizar atendimento individual e grupal aos adolescentes no 
que se refere à orientação educacional;  

Subsidiar com informações pedagógicas e comportamentais 
os relatórios dos adolescentes encaminhados ao Poder 
Judiciário e demais órgãos;  

Realizar contatos, visitas, reuniões que visem promover a 
integração dos recursos existentes que venham a 
incrementar o trabalho desenvolvido;  

Levantar e acompanhar junto aos profissionais envolvidos 
em cursos e atividades pedagógicas, o registro e a captação 
de recursos necessários para o desenvolvimento dos 
trabalhos;  

Manter o Encarregado de área técnica informado sobre os 
trabalhos desenvolvidos na sua área de autuação;  

Criar mecanismos de controle de forma a acompanhar a 
evolução do projeto pedagógico, analisando 
sistematicamente os dados obtidos, informando o superior 
imediato e buscando garantir aprimoramento dos serviços 
prestados;  

Cumprir e fazer cumprir as determinações da Instituição, 
tanto no âmbito técnico quanto administrativo, procurando 
sempre alcançar os objetivos estabelecidos;  

Organizar e participar de eventos à educação continuada dos 
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profissionais da Centro de Atendimento/setor;  

Participar de eventos externos que visem direta ou 
indiretamente o aperfeiçoamento dos trabalhos 
desenvolvidos pelo Centro de Atendimento/setor;  

Participar do trabalho multidisciplinar estabelecido a partir do 
Plano Individual de Atendimento - PIA.  

Prestar atendimento especial em situações de conflitivas ou 
que requeiram atenção e autuação intensiva;  

Acompanhar, avaliar e subsidiar a atuação dos professores 
na execução do ensino formal;  

Acompanhar e avaliar a atuação dos instrutores educadores 
internos e externos, nas atividades dos cursos de 
qualificação profissional, nas oficinas de arte e cultura, ou 
afins;  

Manter livro de ocorrências diárias, com anotações sobre a 
movimentação e rotina diária dos adolescentes, bem como 
intercorrências de plantão;  

Planejar atividades lúdicas e culturais para dias excepcionais 
(finais de semana, feriado, férias etc.);  

Realizar HTPC (Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo), 
junto aos professores da Rede Pública Estadual;  

Participar e organizar eventos, festas comemorativas;  

Participar de processos de educação continuada oferecida 
pela Instituição, objetivando a sua capacitação e 
desenvolvimento profissional;  

Executar outras tarefas correlatas a critério do superior 
imediato;  

Assistência Escolar na 
Internação 

 

Os profissionais da área pedagógica, contratados através do 
regime CLT deverão em conjunto com a área psicossocial, 
de saúde, segurança e disciplina, organizar o cotidiano de 
suas atividades por intermédio de uma agenda 
multiprofissional que preverá  tempo igualitário para todas as 
partes. 

Os Agentes Educacionais deverão entender que o 
desenvolvimento da ação socioeducativa direcionada aos 
adolescentes deve ter como objetivo o atendimento integral, 
por meio de um plano individualizado que considere as reais 
necessidades do adolescente para a elaboração do Plano 
Individual de Atendimento. Para tanto deverão em conjunto 
com as demais áreas de atendimento construir um 
“Diagnóstico Polidimensional”.  

De acordo com o SINASE o diagnóstico polidimensional 
consiste na investigação e formulação de hipóteses, que 
buscam constatar as questões apresentadas pelo 
adolescente nas áreas: jurídica, saúde, psicológica, social e 
pedagógica. O diagnóstico inicial de cada área (saúde, 
psicologia, serviço social, pedagogia e segurança e 
disciplina) possibilita a ampla discussão do caso nas suas 
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diversas peculiaridades e dimensões, resultando no 
diagnóstico polidimensional do adolescente e família na sua 
singularidade. 

Na consecução do PIA - Plano Individual de Atendimento e 
através do Polidimensional a área pedagógica deve observar 
aspectos relativos a escolarização, aptidões e habilidades 
profissionais, experiências artístico-culturais, habilidades e 
competências físicas e motoras, além de integrar-se sobre 
sua orientação religiosa.  

A elaboração do PIA – Plano Individual de Atendimento 
objetiva garantir a compreensão do adolescente enquanto 
sujeito singular, estimulando o seu protagonismo na 
construção de um projeto de vida, devendo ser firmado 
compromisso entre o jovem, a família e a equipe 
multiprofissional de referência. Assim, o PIA deve ser 
construído e compartilhado pelos profissionais envolvidos no 
atendimento, em conjunto com adolescente e família, em 
uma inter-relação que busca definir estratégias de ação, o 
estabelecimento de um processo de avaliação contínuo e 
seu consequente redirecionamento quando necessário. 

O conjunto das equipes deverão ainda considerar o eixo 
étnico racial, de gênero e orientação sexual no sentido de 
orientar as ações para a promoção e combate a 
discriminação, o preconceito, e a desigualdade, garantindo a 
equidade no atendimento; Este eixo é importante na 
elaboração do diagnóstico polidimensional e na construção 
do plano individual de atendimento. 

Ainda no que se refere à elaboração do diagnóstico 
polidimensional e construção do plano individual de 
atendimento é fundamental a identificação precoce de risco 
de uso abusivo e dependência de substâncias psicoativas 
que permitirá o planejamento, intervenções especificas e 
encaminhamentos adequados quando identificados. 

O PIA - Plano Individual de Atendimento construído e 
acordado entre equipes, adolescente e família deverá ser 
homologado perante o Juízo da Infância e Juventude na 
Comarca da sede da União de Amigos - UDAM. 

Objetivamente a referida agenda deverá contemplar: 

A garantia de que 100% dos adolescentes em cumprimento 
de medida socioeducativa de internação sejam matriculados 
na Rede Estadual de Ensino, salvo os casos em que já 
tenham concluído o Ensino Médio e para tanto a agenda 
contemplará ações abaixo elencadas por área; 

No contexto, a escolarização, na internação, seguirá as 
orientações da oferta regular de ensino e o currículo do 
Estado de São Paulo, pelo “Projeto Revitalizando a Trajetória 
Escolar” (PRTE), tendo como base legal a Resolução SEESP 
06/2011. 

AÇÕES INERENTES AO SETOR PEDAGÓGICO PARA 
GARANTIA DAS METAS: 

Quando necessário solicitar abertura e/ou fechamento de 
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classe por meio de ofício para a Escola Vinculadora/Diretoria 
de Ensino; 

Pesquisar no cadastro do aluno (PRODESP), solicitando 
junto a Escola Vinculadora; 

Realizar entrevista pedagógica por funcionários do setor 
competente na Fundação CASA, que deverá constar na 
pasta pedagógica do adolescente, com complementação de 
dados referentes à sua escolarização;  

Fornecer para a Escola Vinculadora a relação de 
adolescente com nome, data de nascimento e seriação, para 
matrícula;  

Manter acompanhamento pedagógico na trajetória escolar do 
aluno durante o cumprimento da medida socioeducativa;  

Providenciar, sempre que necessário, Certidão de 
Nascimento, Registro Geral e solicitar a documentação 
escolar do adolescente junto à Escola de origem: 

Providenciar o Histórico Escolar e encaminhá-lo para à 
Escola Vinculadora, para regularização da vida escolar do 
aluno.  

Estabelecer conjuntamente com Escola Vinculadora/Diretoria 
de Ensino a Avaliação Docente, seguindo as orientações 
legais da Secretaria Estadual de Educação. Conjuntamente 
também com a Divisão Regional/Escola Vinculadora/Diretoria 
de Ensino organizar a Comissão de Avaliação Docente;  

Diante da necessidade, informar e identificar, 
sistematicamente, a entrada de adolescentes com deficiência 
no Centro, à Gerência Escolar, à Diretoria de Ensino e à 
Escola Vinculadora; 

Buscar informações junto à Diretoria de Ensino e Escola 
Vinculadora, quanto ás adequações curriculares em todas as 
áreas, com vista à inclusão dos alunos tornando as 
atividades apropriadas às suas necessidades;  

Promover reuniões com a Diretoria de Ensino e Escola 
Vinculadora para definição dos critérios em consonância com 
as legislações vigentes, para a elaboração do Edital de 
Credenciamento para a seleção e atribuição de aulas para 
docentes interessados em atuar na Fundação;  

Elaboração do Calendário Escolar e encaminhamento para 
homologação na Diretoria de Ensino; 

Realizar o planejamento de acordo com as legislações 
vigentes, seguindo o calendário escolar.   

Buscar junto a SEESP disponibilidade de materiais didáticos 
e kits escolares aos alunos dos Centros de Internação. 
Articular a compra de materiais de apoio pedagógico via 
Rede de Suprimento.  

Organizar com a Escola Vinculadora os locais e horários dos 
ATPCs; 

Organizar juntamente com a Escola Vinculadora e Diretoria 
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de Ensino a elaboração e aplicação das provas bimestrais; 

Juntamente com a Diretoria de Ensino e Escola Vinculadora, 
viabilizar a aplicação da Avaliação de Aprendizagem em 
Processo; 

Na Desinternação ou Transferência de alunos, solicitar baixa 
para transferência no sistema de Cadastro de Alunos para a 
Escola Vinculadora, solicitando a Declaração de 
Transferência para o aluno e a elaboração do Histórico 
Escolar;  

Ao findar o cumprimento da medida socioeducativa, efetivar 
a matriculas junto a Rede de Ensino por meio do Protocolo 
de Educação e quando necessário articular com as 
Secretárias Municipais das Cidades de abrangência do 
Centro e Diretorias de Ensino a efetivação do referido 
protocolo; 

Providenciar meios para que os alunos internados participem 
das avaliações do INEP, sendo o ENCCEJA e o ENEM, 
buscaremos oportunizar a participação em Vestibulinho, 
Vestibular, OBMEP e outros projetos desenvolvidos pela 
SEESP, Escola Vinculadora e Diretoria de Ensino;  

Articularemos para que se cumpra toda a Legislação vigente 
no âmbito Escolar; 

Alimentar o Portal Pedagógico com as informações escolares 
de todos os alunos.  

Assistência Escolar na 
Internação Provisória  

O acesso à Educação na Internação Provisória é por meio do 
Projeto de Educação e Cidadania, legalmente constituído 
pela resolução SEESP 109/2003, projeto disseriado, com 
foco na seleção de temas escolares e  oficinas culturais. A 
inserção dos adolescentes na Internação Provisória (CIP) 
ocorre ao logo de todo o ano letivo, para isso,  buscaremos 
garantir que 100% dos adolescentes internados sejam 
inscritos na CIP junto a Diretoria de Ensino de Limeira e 
participem do Projeto de Educação e Cidadania, salvo os 
casos em que já tenham concluído o Ensino Médio ficando 
na sala como ouvinte sem estar inscrito, e para tanto a 
agenda contemplará ações abaixo elencadas por área 

AÇÕES INERENTES AO SETOR PEDAGÓGICO PARA 
GARANTIA DAS METAS: 

Realizar pesquisa Cadastro de Aluno (PRODESP) e 
inscrição na CIP junto à Diretoria de Ensino de Limeira via 
Escola Vinculadora Barão de Piracicaba; 

Entrevista pedagógica e Avaliação Diagnóstica de escrita, 
leitura e matemática, realizada por funcionários do setor 
competente do Centro; 

Comunicar a escola em que o aluno encontra-se matriculado 
da permanência dele no Projeto de Educação e Cidadania; 

Acompanhamento do Projeto de Educação e Cidadania por 
um Agente Educacional.  

Articular com a Escola Vinculadora e Diretoria de Ensino a 
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atribuição do docente com uma carga horária de 40 horas 
semanais, obedecendo à legislação da Secretaria Estadual 
de Educação de São Paulo. Também organizar os Módulos 
Escolares, Módulos de Oficinas e HTPC; 

Realizar o planejamento de acordo com as legislações 
vigentes, distribuindo de acordo com o calendário escolar a 
sequencia de temas a serem trabalhados, de forma que 
todos sejam desenvolvidos;  

Junto a Escola Vinculadora e Diretoria de Ensino, buscar a 
formação continuada do Docente para o aprimoramento das 
atividades;  

Elaboração do Calendário Escolar e encaminhamento para 
homologação na Diretoria de Ensino;  

Garantia mínima de 3 horas em aulas de Educação Física; 

Buscar junto a SEE disponibilidade de materiais didáticos e 
articular a compra de materiais de apoio pedagógico aos 
alunos dos Centros de Internação Provisória via Rede de 
Suprimento; 

Na Desinternação ou Transferência solicitar baixa do sistema 
e expedir a Declaração de Permanência na CIP, juntamente 
com o Parecer Avaliativo. Demais documentos escolares 
serão fornecidos aos alunos de imediato no momento da 
saída; 

Propor que o Centro desenvolva uma mostra para os 
funcionários e familiares dos alunos com trabalho realizados 
pelos adolescentes durante as atividades; 

Cuidar que todas as informações do Portal Pedagógico 
sejam alimentadas frequentemente; 

Assistência a Qualificação 
Profissional Básica  

A Educação Profissional Básica visa à garantia de 
qualificação profissional básica independente do nível de 
formação do sujeito e de autorização prévia do Poder 
Público, seguiremos a Classificação Brasileira de 
Ocupações. A Assistência a Qualificação Profissional Básica 
caracteriza-se, fundamentalmente, por cursos com carga 
horária reduzida, considerando as dificuldades e a baixa 
escolaridade da população atendida. Diante dessas 
informações, garantiremos a inclusão de todos os 
adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de 
internação em, no mínimo um curso de qualificação 
profissional básica, garantindo a certificação dos 
adolescentes que tiverem no mínimo 75% de frequência.  

AÇÕES INERENTES AO SETOR PEDAGÓGICO PARA 
GARANTIA DAS METAS: 

Implantar cursos adequados aos espaços físicos do Centro, 
considerando os interesses dos adolescentes e o estudo 
social da localidade. Garantir planejamento de modo que 
todas as atividades do Setor Pedagógico possam acontecer 
de forma organizada e que contemplem a participação dos 
adolescentes sem que interfira em outras áreas;  

Realizar parceria junto à sociedade local, visando à 



 

 

44 

3.7 – DA ASSISTÊNCIA PEDAGÓGICA: 

contratação de Profissionais e/ou Instituições para ministrar 
Cursos de Educação Profissional Básica, garantindo 
minimamente a apresentação de Projetos com Planos de 
Cursos e planos de aula; 

Acompanhamento dos conteúdos abordados nos planos, 
metodologia e materiais pedagógicos e aprendizagem dos 
adolescentes por um profissional responsável pelo Setor 
Pedagógico; 

Implantar Cursos com uma carga-horária mínima de 45 h/a 
para todos os cursos disponibilizados aos adolescentes;  

Incluir todos os adolescentes da Internação em Cursos de 
Educação Profissional, garantindo, obrigatoriamente, a 
Certificado dos adolescentes que tiverem, no mínimo, 75% 
de frequência; 

Reponsabilizar-se pela frequencia dos adolescentes nos 
Cursos, garantindo o direido à participação no atendimento 
em turmas de no mínimo 10 e no máximo 15 adolescentes; 

Nomear Agente Educacional de referência para acompnhar 
as atividades desenvolvidas, sob a responsabilidade do 
Coordenador Pedagógico do Centro.   

Zelar pela relação com os parceiros que desenovlvem 
atividades no Centro, resposablidade do Coordenador 
Pedagógico que se disponiblizará para eventuais dúvidas e 
orientações.  

Cuidar dos equipamentos e ferramentas disponívies para a 
área de Educação Profissional;  

Garatnir que na organização horária dos cursos, esses sejam 
realizados em dois dias na semana; 

Zelar pelo cumprimento dos horários dos cursos, 
favorecendo a pontualidade dos adolescentes e a 
participação dos envolvidos nas reunições pedagógicas; 

Informar os parceiros sobre as nomas de revista e de 
segurança do Centro e o uso adequado de materiais e 
equipamentos disponibilizados para as atividades;  

Manter os registos atualizados e organizandos no Portal 
Pedagógico, Pasta Pedagógica e quadro de 
Acompanhamento dos Cursos de Educação Profissional; 

Garantir que todas as propostas na área de Educação 
Profissional Básica sejam aprovadas pela Gerência de 
Educação Profissional e estejam contidas no Plano Político 
Pedagógico do Centro;  

Zelar pelo cumprimento das Diretrizes contidas no Caderno 
da Superintendência Pedagógica para á Área de Educação 
Profissional Básica. 

Assistência a Educação 
Física e Esporte 

O profissional da área de Educação Física e Esporte terá 
como meta trabalhar o “fazer esportivo” como ferramenta 
educacional, onde o “como fazer” deve estar atrelado ao “por 
que fazer”. Como ferramenta pedagógica deverá assumir a 
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tarefa de introduzir e integrar o aluno na Cultura Corporal de 
Movimento, dando suporte ao adolescente para que possa 
reproduzir e transformar essa cultura, usufruindo do jogo, do 
esporte, das atividades rítmicas e da dança, das ginásticas e 
praticas de aptidão física, em benefício da qualidade de vida.  
É uma área de conhecimento que contempla múltiplos 
conhecimentos produzidos e usufruídos pela sociedade a 
respeito do corpo e do movimento e deve oportunizar a todos 
o desenvolvimento de suas capacidades e potencialidades. 
Assim, garantiremos 100 % dos adolescentes de Internação 
e Internação Provisória inseridos nas atividades de Educação 
Física e Esporte e seus múltiplos conhecimentos.  

AÇÕES INERENTES AO SETOR PEDAGÓGICO PARA 
GARANTIA DAS METAS: 

Garantir que todos os adolescentes da Internação 
Provisória sejam inseridos em atividades ministradas por 
Agente Educacional com formação em Educação Física, em 
turmas e horários determinados e com aulas planejadas de 
acordo com as Diretrizes da Gerência de Educação Física e 
Esporte. 

Garantir para os adolescentes da Internação atendimento na 
Área e por profissional com formação em Educação Física, 
assegurando ao menos 3 horas semanal com turmas fixas. 
Poderá ser trabalhados conteúdos como: ginástica, 
musculação, condicionamento, esporte, alongamento, jogos 
cooperativos, etc.; 

A aplicação da Avaliação em Educação Física será garantida 
para todos os adolescentes que cumprem medida 
socioeducativa de internação e internação provisória; 

Cuidaremos para o encaminhamento do Relatório Mensal 
das atividades esportivas para a Gerência via Divisão todos 
os meses; 

Observar fielmente às 3 horas de atendimento para cada 
adolescente, podendo ser duas de 1h30min, ou três aulas de 
1h00m de duração, de forma semanal, turmas fixas e 
horários definidos; 

Comunicar a Regional e Gerência de todos os 
acontecimentos internos e externos liga a área;  

Informar a Gerência e Regional sobre projetos ligados a 
área, desenvolvidos interna ou externamente; 

Informar a Gerência e Regional os encaminhamentos de 
adolescentes para Clubes e entidades ligadas á área; 

Garantir vestimentas adequadas para à pratica das 
atividades; 

Cuidar do material pedagógico, viabilizando espaço 
adequado para armazenamento e controle feito pelo 
profissional competente;  

Atribuições do Agente 
Educacional/Prof de 

Educação Física 

Estes profissionais terão ainda uma atribuição especifica qual 
seja a de aplicar a Avaliação Diagnóstica em Educação 
Física, trimestralmente, garantindo que seja realizada na 
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Internação e Internação Provisória e seguindo as novas 
orientações da Gerência de Educação Física e Esportes; 

Além disso, deverão oferecer variações das modalidades 
esportivas e recreativas como conteúdos de um plano 
pedagógico diversificado, devendo ser incluídas as 
modalidades que estejam inseridas aos eventos esportivos 
contidos no calendário anual da GEFESP (Gerencia de 
Educação Física e Esporte), cabendo a eles definir, com a 
Direção do Centro e Coordenado Pedagógica, a participação 
nos eventos esportivos; 

Realizará o planejamento das atividades e desenvolverá 
trabalho previsto no planejamento, elaborando um 
mecanismo de avaliação do conteúdo realizado, registrando 
os dados obtidos no relatório mensal juntamente com a 
tabulação geral e portal, enviando à Gerência, via Regional; 

Realizar planejamento embasado pelas diretrizes elencadas 
pela GEFESP, atentando ao calendário esportivo, eventos e 
temas transversais que complementam os conteúdos da 
Educação Física; 

Incentivará atividades externa-internas com a participação de 
entidades, comunidade e família de acordo com o interesse e 
possibilidade do Centro, devidamente comunicados á 
Gerência e DRMC -Divisão Regional Metropolitana de 
Campinas.  

Assistência a Arte e Cultura Os profissionais da área deverão acreditar que a sociedade, 
muda também pela sua cultura e não apenas pela sua 
economia, ou pela sua política, buscarão incentivar que 
através da arte e da cultura o adolescente pense, discuta, 
reúna, mexa, transforme, crie e recrie mesmo que antes na 
ficção, na imaginação. 

Utilizaremos a arte como instrumento de transformação e 
alinharemos o beneficio educativo ao terapêutico em si 
mesmo na medida em que garante a vivência da diversidade, 
do inesperado, do improviso, da pluralidade e da criatividade 
ao considerá-los elementos construtores de inclusão social. 

Assim, ofereceremos a todos os adolescentes em 
cumprimento de medida de internação a oportunidade de 
participar, no mínimo, uma linguagem artístico/cultural, por 
profissional qualificado. 

AÇÕES DO SETOR PEDAGÓGICO PARA O 
ATINGEMENTO DAS METAS: 

Implantar oficinas de acordo com o planejamento e proposta 
da GAC, considerando suas características. Deverão se 
considerado o levantamento da localidade e interesse da 
população atendida para planejar as modalidades mais 
indicadas a serem implantadas. Buscar a aprovação das 
oficinas implantadas junto a GAC (Gerência de Arte e 
Cultura); 

Observar os critérios de implantação contidos no Caderno da 
Superintendência Pedagógica como: número mínimo e 
máximo de alunos, disponibilidade de local, cargo horária 
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semanal de 3 horas distribuída em dois atendimentos de 1 
hora e 30 minutos; 

Garantir que o Agente Educacional desenvolva as oficinas 
culturais, se responsabilizando pelos conteúdos, 
metodologias, utilização e solicitação de materiais; 

Neste quesito caberá ao Coordenador Pedagógico 
acompanhar e avaliar os aspectos pedagógicos, 
administrativos e de políticas institucional na área de Arte e 
Cultura, bem como garantia de condições necessárias para a 
realização das oficinas e demais atividades culturais; 

Garantir que todas as atividades aconteçam de acordo com o 
planejamento, assegurando a frequência dos adolescentes, 
os horários estabelecidos e a frequência do Arte Educador; 

Zelar pela participação dos alunos em festividades/eventos 
programados pelo Centro ou externos, cuidando para que 
estejam no planejamento da atividade e ser aprovado pela 
DRMC -Divisão Regional Metropolitana de Campinas e GAC; 

Em relação ao Portal Pedagógico, esse será alimentado com 
todas as informações das atividades aprovadas e 
desenvolvidas pela GAC;  

Quando necessário realizaremos articulação com a equipe 
gestora do Centro, visando a organização da Agenda de 
forma que todas as Diretrizes da Gerência de Arte e Cultura 
sejam cumpridas na integra.  

Atribuições do Agente 
Educacional de Referencia  

para atender ENSINO 
FORMAL e a 

QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL BÁSICA  

que ocorrer através de 
contratação de cursos para 

os adolescentes 

Algumas atividades realizadas no Centro não são 
ministradas por profissionais que possuem vínculos 
empregatícios com a instituição, sendo as atividades 
escolares, educação profissional básica. Para isso, alguns 
profissionais com conhecimento de sua área de atuação 
exercem esse papel, focando no conteúdo programático e 
metodologia ministrada. Para isso, assumimos o 
compromisso que todas as atividades na Área Escolar e 
Educação Profissional Básica sejam acompanhadas por esse 
Profissional, entendemos que essa ação contribuirá para o 
desempenho do adolescente nas atividades que participa e 
fomentar as discussões do Plano Individual de Atendimento 
(PIA). 

Assistência Religiosa O Programa de Assistência Religiosa (PAR) visará promover 
aos adolescentes momentos de oração e espiritualidade; 
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 
acordo com suas crenças; realizar um atendimento coletivo 
ou de forma individualizada.  

Objetivaremos contemplar o máximo possível de Instituições, 
visando oferecer a todos os adolescentes, uma vez por 
semana, a opção de participar de orientação e/ou cerimônia 
religiosa de acordo com sua escolha.  

ATRIBUIÇÕES DO SETOR PEDAGÓGICO PARA 
ATENDER A META: 

Realizar pesquisas com a população atendida visando à 
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identificação da Igreja que deseja participar das atividades;  

Articular com a sociedade locar e Instituições religiosas 
parcerias para o oferecimento de atividades religiosas no 
Centro; 

Buscar junto a Equipe Gestora, horários e espaços 
adequados para esses atendimentos e garantir que o 
atendimento esteja previsto no Plano Político Pedagógico e 
na Agendo do Centro;  

Manter maior aproximação dessas pessoas com o ambiente 
socioeducativo;  

 

33..88  ––   DDAA  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  JJUURRÍÍDDIICCAA::   

Pormenorização das ações 
relativas à Assistência 

Jurídica:  Descritivo das ações e providencias propostas; 

 Favorecidos pela aproximação que temos com a Defensoria 
Pública desde abril de 2013, que vem fazendo orientação 
processual aos adolescentes e colaboradores, participando 
de discussões de caso, participação CADs, reuniões de 
família e intervindo junto aos Poderes constituídos no sentido 
da completa execução do SGD temos certeza de 
proporcionar atendimento aos adolescentes em cumprimento 
da medida socioeducativa. A assistência jurídica informará o 
adolescente internado sobre sua situação processual, nos 
Termos no disposto nos artigos 94, inciso XV e 124, inciso IV 
do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

44 ..   CC OO NN TT RR OO LL EE   DD AA SS   MM EE TT AA SS   OO BB SS EE RR VV AA DD AA SS   NN OO   PP LL AA NN OO   DD EE   TT RR AA BB AA LL HH OO   

44..11  ––   AAFFEERRIIÇÇÃÃOO  DDOO  AATTIINNGGIIMMEENNTTOO  QQUUAALLIITTAATTIIVVOO  EE  QQUUAANNTTIITTAATTIIVVOO  DDAASS  

MMEETTAASS 

Toda a execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas 
estarão sendo acompanhadas diariamente pelo gestor designado ao Termo e serão 
encaminhados, acompanhados e supervisionados pela DRMC -Divisão Regional Metropolitana 
de Campinas da Fundação CASA - Fundação Centro de Atendimento Sócioeducativo ao 
Adolescente. 
Estão previstos em todos os instrumentais também quadros e relatórios de cada 
atividade/ação realizada nas mais diversas áreas como tem sido feito. 

55 ..   DD AA   EE XX EE CC UU ÇÇ AA OO   FF II NN AA NN CC EE II RR AA   DD OO   PP LL AA NN OO   DD EE   TT RR AA BB AA LL HH OO   

55..11  ––   CCOONNSSIIDDEERRAAÇÇÕÕEESS  AACCEERRCCAA  DDAA  PPLLAANNIILLHHAA  DDEE  AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  FFIINNAANNCCEEIIRRAA 

Toda a execução das atividades ou dos projetos para o cumprimento das metas a eles 
atreladas dependem dos Recursos Financeiros previstos e respeitarão as regras e os 
princípios da Administração pública da Legalidade; Impessoalidade; Moralidade; Publicidade; 
Eficiência. 
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55..11  ––   CCOONNSSIIDDEERRAAÇÇÕÕEESS  AACCEERRCCAA  DDAA  PPLLAANNIILLHHAA  DDEE  AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  FFIINNAANNCCEEIIRRAA 

Na proposta orçamentaria estamos considerando o Decreto nº 61.131/2015, e assim ficam as 
planilhas: (i) na Alimentação foram reduzidos lanches em festas, eventos e comemorações; (ii) 
no Transporte a utilização de veículos do “Grupo S2: Minivans/Monovolumes”, com condutor e 
combustível. As despesas na planilha de transporte estão de acordo com o reajuste do 
CADTERC de maio de 2015. As atualizações na planilha de alimentação estão de acordo com 
o reajuste do CADTERC de junho de 2015. Ambas dependerão de reajuste quando forem 
publicados os Cadernos de referencia de junho de 2016 (alimentação) e maio 2016 
(transporte) 
Entendemos que devemos considerar valores referentes ao Dissidio Coletivo de março de 
2017 à base de 15 % e para tanto na época deverá haver retificação de valores nas despesas 
previstas com Recursos Humanos seguindo os tramites regulares. Todavia é importante 
salientar que não adicionamos à planilha de aplicação financeira em razão do Edital 012/2016 
prever:  

4.2.4.1.1 Só será aceita alteração na planilha de benefícios de acordo com a 
convenção coletiva da OSC, qualquer outra alteração poderá ensejar 
desabilitação no chamamento público. 
 

Isto posto encaminhamos anexo planilhas segundo o modelo fornecido, impressas e em meio 
eletrônico editável. 

 

 

 

 

 

 

 Otavio Roberto Tonello  
 Presidente  
 União de Amigos "UDAM"  
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FF OO NN TT EE SS   DD EE   RR EE FF EE RR EE NN CC II AA   EE   BB II BB LL II OO GG RR AA GG II AA   

FFOONNTTEESS  DDEE  RREEFFEERREENNCCIIAA 

Todo o desenrolar deste Plano de Trabalho esta investido nos princípios e Diretrizes 
estabelecidos pelas áreas de atuação de um Centro de Atendimento da Fundação CASA - 
Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente e utiliza como fontes de 
referencias e bibliografias prescritas em: 
 

 BASES DE APOIO TÉCNICO PARA O SERVIÇO SOCIAL NA FUNDAÇÃO CASA – 
Set/12; 

 BASES DE APOIO TÉCNICO PARA A PSICOLOGIA NA FUNDAÇÃO CASA – Set/12; 

 PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE E DOS 
RESIDUOS ORGANICOS E INORGANICOS DA FUNDAÇÃO CASA; 

 NORMAS INTERNAS PARA O ATENDIMENTO DE ENFERMAGEM NA FUNDAÇÃO 
CASA; 

 MANUAL DE ROTINAS E PROCEDIMENTOS DE ENFERMAGEM NA FUNDAÇÃO 
CASA; 

 MANUAL DE ROTINAS EM ODONTOLOGIA NA FUNDAÇÃO CASA; 

 MANUAL DE LAVANDERIA NA FUNDAÇÃO CASA - 2008; 

 GUIA PARA QUALIDADE NO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO AOS 
ADOLESCENTES ATENDIDOS NA FUNDAÇÃO CASA Set/12; 

 EDUCAÇÃO E MEDIDA SOCIOEDUCATIVA CONCEITO, DIRETRIZES E 
PROCEDIMENTOS; 

 CADERNO DE QUESITO COR NA FUNDAÇÃO CASA; 

 AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA EM EDUCAÇAO FISICA NA FUNDAÇAO CASA, 2015; 

 MANUAL DE PRESTAÇAO DE CONTAS NA FUNDAÇÃO CASA, 2015. 

Todos disponíveis no sitio eletrônico http://www.fundacaocasa.sp.gov.br/ 

 

 

 

 

 































ASA
FUNDAÇÃO CASA
CENIRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOIESCENTE

Proc. n°
SDE 1705/16
Rubrica Fl. n°

2° TERMO DE ADITAMENTO N° 021/16 - AMSE 
PROCESSO N° 1705/2016 - FUNDAÇÃO CASA

2° Termo de Aditamento de Colaboração que 
entre si celebram a Fundação Centro de 
Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - 
Fundação CASA - SP e UNIÃO DE AMIGOS - 
UDAM tendo por objeto a cooperação no 
atendimento ao adolescente, em cumprimento 
de medida socioeducativa de Internação e 
Internação Provisória.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei 
no 185, de 12 de dezembro de 1973, com alterações que lhe foram introduzidas, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
44.480.283/0001-91, com sede na Rua Florêncio de Abreu, n° 848, Luz, São Paulo, 
Capital, neste ato representada pelo senhor Secretário de Justiça da Secretaria de 
Justiça e da Defesa da Cidadania, MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA, respondendo 
pelo expediente da FCASA-SP, e pelo senhor AURÉLIO OLÍMPIO DE SOUZA, 
respondendo interinamente pelo cargo de Diretor Administrativo nomeado nos 
termos da Portaria Administrativa no 948/2018, doravante denominada FUNDAÇÃO 
CASA-SP,

UNIÃO DE AMIGOS - UDAM, instituída nos termos da Lei Civil, com sede na 
Avenida 23, n^ 1483, bairro do Estádio, município de Rio Claro - SP, CEP 13501-390 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF 
sob n° 56.391.808/0001-00, , e por sua filial localizada na Rodovia Irineu Penteado, 
s/n KM 79,500-Zona Rural, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda CNPJ/MF n^ 56.391.808/0002-82, neste ato representada por 
seu Presidente OTÁVIO ROBERTO TONELLO, portador da Cédula de Identidade 
com RG no 10.381.126-6 SSP/SP e CPF/MF no 050.741.318-04, doravante 
denominada OSC,

Considerando que entre as partes foi firmado o Termo de Colaboração de 
n° 021/16-AMSE, assinado em 01 de novembro de 2016 e 1° Aditamento em 01 de 
novembro 2017;

Considerando que há interesse das partes em dar continuidade a supracitada 
Colaboração;

Considerando a necessidade de alteração no preâmbulo do responsável pela Diretoria 
Administrativa;

Considerando a aplicação do dissídio coletivo de 2,31% (dois inteiros, e trinta e um 
centésimos por cento) retroativo a 01 de março de 2018, conforme Convenção 
Coletiva de Trabalho, sem necessidade de desembolso retroativo complementar;

DIRETORIA TÉCNICA - AMSE
Rua Florêncio de Abreu, 848 - 8° andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001

Telefones: (11) 2927-9068, 2927-9158 - 2927-9071
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A A
Proc. n°
SDE 1705/16
Rubrica Fl. n"

rUNÜALÀO CASA
CfNfRO OF AifNOtMFNK) 

SOCIOEOUCATIVO AO AOOlESCtNTfc

Considerando a Convenção Coletiva de Trabalho 2018/2019 do SENALBA- 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS, E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO 
ESTADO DE SÃO PAULO E SINDELIVRE-SINDICATO DAS ENTIDADES 
CUTURAIS, RECREATIVAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E 
PROFISSIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, que assegura aos empregados, o 
reajuste salarial de 2,31% (dois inteiros, e trinta e um centésimos por cento) 
retroativo a 01 de março de 2018, semi necessidade de desembolso retroativo 
complementar;

Considerando a necessidade de adequação das Planilhas de Aplicação Financeiras;

Resolvem PRORROGAR e RETIRRATIFICAR referido instrumento, a CLÃUSULA 
SEGUNDA - DA VIGÊNCIA e CLÃUSULA TERCEIRA DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÃRIA, que passam a vigorar com a seguinte redação:

CLÃUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados a partir de 
01 de novembro de 2018 e com término previsto para 31 de outubro de 2019, 
podendo ser prorrogado, respeitando o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

2.1.1. No prazo máximo descrito no item 2.1, está suprimido o prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses referente à primeira vigência, a qual compreende o período de 
01 de novembro de 2016 a 31 de outubro de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor global estimado do presente Termo de Colaboração é de
R$ 2.539.769,40 (dois milhões, quinhentos e trinta e nove mil, 
setecentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos), onerando a 
Natureza da Despesa 3.3.50.43.81 e a Funcionai Programática 
14.243.1729.5907.0000, sendo R$ 423.294,90 (quatrocentos e vinte e 
três mil, duzentos e noventa e quatro reais e noventa centavos) para o 
presente exercício e o restante para os exercícios subsequentes.

3.2. A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, pelo atendimento ao objeto descrito
na CLÁUSULA PRIMEIRA, o valor do custo dia máximo de
R$ 3.227,72 ( três mil, duzentos e vinte e sete reais e setenta e dois 
centavos) para DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS, fixado com base nas 
despesas fixas com recursos humanos, e de custo dia máximo por adolescente 
de R$ 59,80 (cinquenta e nove reais e oitenta centavos) para DESPESAS, 
fixado com base nas despesas, previstas e aprovadas no ANEXO TERMO I - 
PLANO DE TRABALHO e no PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA (ANEXO TERMO 
II - PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS), 
perfazendo o valor de desem,bolso mensai proposto de R$ 211.647,45 
(duzentos e onze mil, seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta e 
cinco centavos).

DIRETORIA TÉCNICA - AMSE
Rua Florêncio de Abreu, 848 - 8” anaar- Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001

Telefones; (11) 2927-9068, 2927-9158 - 2927-9071
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%

AIA
FUNDAÇAO CASA
CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

Proc. n°
SDE 1705/16
Rubrica Fl. n“

Ficam Ratificadas as demais Cláusulas constantes do Termo de Colaboração 
no 021/16-AMSE não conflitantes com o presente instrumento.

E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente Termo de 
colaboração em 01 (uma) via, assistidas por 02 (duas) testemunhas.

São Paulo, 01 de novembro de 2018.

MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA 
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 

respondendo pelo expediente da FCASA-SP

AURÉLIO olímpio DE SOUZA 
Diretor Administrativo InterinO/^

Cvxj
UNIAO DE AMIGOS 

OTÁVIO ROBERTO TONELLO 
Presidente

TESTEMUNHAS:

30SE LUIZ CARUSO 
Chefe de Seção

r,
lí

ROSANA DA SILVA 
Agente de A. Administrativo

DIRETORIA TÉCNICA - AMSE
Rua Florêncio de Abreu, 848 - 8° andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001

Telefones: (11)2927-9068, 2927-9158- 2927-9071
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f UNDALAU CA'>A
CfNIKO tJF ATI-NUIMf-MliJ 

SOaOEDOCATIVO AC AOOlEitENIF

Proc. n°
SDE 1705/16
Rubnca ^TfI. n“

ANEXO

PLANILHAS

DE APLICAÇAO

FINANCEIRA

DIRETORIA TÉCNICA - AMSE
Rua Florêncio de Abreu, 848 - 8° andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001

Telefones: (11)2927-9068, 2927-9158- 2927-9071
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Bll^ QUADRO INFORMATIVO

UNIAO DE AMIGOS

Processo

Rubrica Fl. n?

InformActes CASA ESCOLA RIO CLARO

do Centro vagaS 64

o Processo 1705/16
(fí
S IDo ----------------------------------------------------------------------------

1674430
k.
Q Início

S Vigência .. .
o ^ Meses do anoo
1 Dias do ano

^ Q Retirratificação a partir de:
— 0 Prorrogação a partir de:

01/11/2018

31/10/2019

12

360

1 de novembro de 2018

Sindicato - convenção coletiVa Senaiba-2018/2019

Piso Salarial R$ 1.269,00

INSS Empresa ISENÇÃO PATRONAL

Seguro Ac. Trabalho. (RAT) 0,00%

Contribuição Terceiros
Sebrae
Salário Educação 

o Incra
(0 Senac
i SESC

0,00%

0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%

« TOTAL SEGURIDADE SOCIALO 0,00%

1 FGTS 8,00%
(U

PIS 1,00%

Vale Refeição R$ 10,53

Vale Alimentação R$ 167,00

Auxílio transporte R$ 370,00

..................... Percentual (%) 20%
Insalubndade ^

Qtde funcionários 3

Reajuste Salarial (Dissídio) 2,31%

Alimentação CADTERC JUNHO/2017

Transporte CADTERC MAIO/2017

Obs. Portaria n° 192, de 28 de novembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 30
de novembro de 2017, concedeu à UDAM o Certificado de Entidade de Assistência 
Social - CEBAS e consequente isenção da cotai patronal.
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UNIAO DE AMIGOS
^*o(.iy- V*

Funcada em 18 de abni oe 1964

CASA ESCOLA RIO CLARO

Prorrogação a partir de : 1 de novembro de 2018

Processo n?

Rubrica Fi.

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO 
PLANÍLHA \ - DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS
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UNIAO DE AMIGOS
fíi.a»

Funaada em 18 Cô .it>ní ae 1964

Prorrogação a partir de :

CASA ESCOLA RIO CLARO

1 de novembro de 2018

Processo n?

Rubrica Fl. n5

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO 
PLANILHA n - DESPESAS

ESPECIFICAÇÃO

Alimentação ao adolescente com refeições diárias e serviços complementares, por empresa 
contratada

Contratação de cursos para os adolescentes

Higiene pessoal e de saúde dos adolescentes, seu vestuário, materiais didáticos, pedagógico e 
recreativo, gêneros alimentícios em geral para a formação profissional básica, bem como, 
materiais de consumo administrativo para realização dos serviços do Centro de Atendimento

Contratação de serviço para atendimento integral do objeto deste termo de colaboração, tanto 
para o deslocamento direto do adolescente quanto para as visitas domiciliares realizadas pelos 
profissionais do Centro de Atendimento
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CASA ESCOLA RIO CLARO

Prorrogação a partir de 1 de novembro de 2018

Processo

Rubrica Fl. n9

UNIAO DE AMIGOS
FufKJttO<í eiM 16 dt? dlKiUJtí 1964

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO
PLANILHA III - TOTAL DE DESPESAS

ITEM

RECURSOS HUMANOS 

DESPESAS

TOTAL APLICAÇÃO FINANCEIRA

CUSTO ANUAL

R$ 1.161.977,40 

R$ 1.377.792,00

R$ 2.539.769,40
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UNIAO DE AMIGOS
ÍI.CW1 .P 

c<n le do nbnl dC

Prorrogação a partir de : 1 de novembro de 2018

CRONOGRAMA DE ENCARGOS SOCIAIS

CASA ESCOLA RIO CLARO
Processo n®

Rubrica Fl. ne

funçAo CARGA HORÁRIA SAUREAJ Insalubridade Vale RefelçSo Auxílio Creche Vale Alimentação INSS FGTS PIS TOTAL

Gerente 1 40 horas semanais RS 5.713.00 RS RS 457,04 RS 57,13 RS 6.227,17

Dentista ^ 20 horas mensais RS 1.573,25 RS RS 141,12 RS 17,64 RS 1.732,02

Assistente Sociat
1 30 horas semanais

RS 3.032.73 RS RS 242,62 RS 30,33 RS 3.305,68

Psicólogo 33 horas semanais RS 3.032.73 RS RS 242,62 RS 30,33 RS 3.305,68

Enfemrteíro
1 40 horas semanais RS 3.222,34 RS 572,40 RS 2.548,26 RS 1.015.20 RS 4.509.00 RS RS 273,05 RS 34,13 RS 3.529,52

Aux.Administrativo 40 horas semanais RS 1.927.76 RS RS 154,22 RS 19,28 RS 2.101,25

Aux.Operacional
1 40 horas semanais

RS 1,269,00 RS RS 101,52 RS 12,69 RS 1.383,21

Agente Educacional 33 horas semanais RS 2.464.13 RS RS 197,13 RS 24,64 RS 2.685,90

Coordenador Pedagógico 40 horas semanais RS 4.498,12 RS RS 359,85 RS 44,98 RS 4.902,95

na ES tM 9
^^fcerente |

1 RS 5.713,00 RS RS 457,04 RS 57,13 RS 6.227,17

Dentista 1 RS 1.573,25 RS RS 141,12 RS 17,64 RS 1.732,02

^^^Assistente Social |
3 RS 9.098,20 RS RS 727,86 RS 90,98 RS 9.917,04

Psicólogo 3 RS 9.098.20 1 ' RS RS 727,86 RS 90,98 RS 9.917,04

^^fEnfarmeiro |
2 RS 6.444,67 RS 572,40 1 RS 2.548,26 RS 1.015,20 RS 4.509,00 RS RS 546,10 RS 68,26 RS 7.059,03

Aux.Administrativo 4 RS 7.711,02 RS RS 616,88 RS 77,11 RS 8.405,01
^^|Ãüx.Operacional |

3 RS 3.807,00 RS RS 304,56 RS 38,07 RS 4.149,63

^^^Agente Educacional 9 RS 22.177,14 ' i RS RS 1.774,17 RS 221,77 RS 24.173,08

^^fcoordenador Pedagógico |
1 RS 4.498,12 RS RS 359,85 RS 44,98 RS 4.902,95

n

A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
LM

E
N

T
E

 h
ttp

://
si

st
em

as
.fu

nd
ac

ao
ca

sa
.s

p.
go

v.
br

/e
-c

as
a/

va
lid

ar
/F

87
6F

22
E

-2
01

81
1-

03
46

90
6

JO
S

E
 L

U
IZ

 C
A

R
U

S
O

 0
1/

11
/2

01
8 

| A
U

R
E

LI
O

 O
LI

M
P

IO
 D

E
 S

O
U

Z
A

 0
1/

11
/2

01
8 

| M
A

R
C

IO
 F

E
R

N
A

N
D

O
 E

LI
A

S
 R

O
S

A
 0

1/
11

/2
01

8 
| R

O
S

A
N

A
 D

A
 S

IL
V

A
 0

1/
11

/2
01

8



CASA ESCOLA RIO CLARO

Prorrofaçio a partir de : 1 de novembro de 2018
Rubnca Fl.n»

UNiAO DE AMIGO^ CRONOGRAMA OE PROVISÕES
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'• V
QUm

UNIAO OE AMIGOS

CASA ESCOLA RIO CLARO

Prorrogação a partir de: 1 d« novembro de 2018

Processo

Rubrica Fine

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPOSTO

JS

tI * ^
t

-v' <:j~i

r- 0
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CASA ESCOLA RIO CLARO

om
UNIÃO DE AMIGOS

Prorrogação a partir de : 1 de novembro de 2018

Processo n®

Rubrica

PLANILHA DE ALIMENTAÇÃO GERAL

PLAN1U4A OE QUANTtTATWOS ESTIMADOS DE REFEtÇOES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES OE VALORES CASA DE «4

REFEIÇÕES/SERVIÇOS COMPIEMÉNTARES N» Ot COMENSAIS PREVISTO
MÉDIA DIÁRIA 
estimada DE

refeiçOes

FRECXUtNOA
' QUAPniDAOE 

MENSAIDC 
REFEIÇÕES

•quantidade DE 
REFEIÇÕES PARA 

12 MESES 
(1 X12MESES)

’valor unitário 

R$

VALOR MENSAL 11$ 
UX3)

valor TOTAL RS
U MESES 

(2X3)

Desjejum 62 62 diário 1,887 22.644 2,39 4.503,23 54.038,82

Almoço 62 62 diário 1.887 22.644 10,21 19.260,31 231.123,78

Lanche da Tarde 62 62 diário 1,887 22.644 2,39 4.503,23 54.038,82

Jantar 62 62 diário 1.887 22.644 10,21 19.260,31 231.123,78

Oesjejum 2 diário 61 732 2,39 145,57 1.746,88

Colação 1 diário 30 360 1,29 38,70 464,40

Almoço 2 diário 61 732 10,21 622,62 7.471,41

Lanche da Tarde 2 diário 61 732 2,39 145,57 1.746,88

Jantar 2 diário 61 732 10,21 622,62 7.471,41

Páscoa 64 0 (') 1 vez 0 0 0,00 0,00 0,00

Festa Junina 64 D (*) 1 vez 0 0 0,00 0,00 0,00

Natal 64 0 (') 1 vez 0 64 2,92 0,00 187,15

Ano Novo 64 (
D 1

(*) 1 vez 0 0 0,00 0,00 0,00

Aniversário do Mês - KIT 1 64 (3 mensal 0 0 0,00 0,00 0,00

Aniversário da Unidade, Formatura e 

Outros-KIT 2
64 (D (•)4 vezes 0 0 0,00 0,00 0,00

Lanche Especial (escola) 64 64
1

5 vezes/semana 0 0 0,00 0,00 0,00

Lanche Especial (período parcial) 32 D (•)6 vezes 0 192 4,47 0,00 858,24

Lanche Especial (período integral)
____________ ____________________ __________ 1

32 0 (*)6 vezes 0 192 7,11 0,00 1.365,12

■■HHWÊÊÈ
jAImoço

32 D mensal 144 10,21 122,48 1.469,79

■ ■■
Almoço 128 D (•)4 vezes 128 10,21 0,00 1.306,48

■
TOTAL GERAL
(*) A frequencta de fornecimento refere-se ao período de 12 meses

R$ 594.412,95
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CASA ESCOLA RIO CLARO

m

UNIÃO DE AMIGOS
Itz »

Prorrogação a partir de ; 1 de novembro de 2018

PLANILHA DE PREÇO REFERENCIAL NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

TOTAL GERAL

HHHHI ®TOTAL 
MENSAL 

(Valor Fixo + 
Valor Variavel) 

RS/MÉS 
(3 + 7)

Item Descrição
’ Quant. 
Veículos

^ Valor Unitário 
Veículo/Mês R$/Més

^ Valor Total 
Mensal de 

Veículos R$ 
(1 x2)

* Distância 
Percorrida 
estimada 
KM/Més 

Estimada 
por

* Distância 
Percorrida 
Estimada 

Total 
KM/Més 
(1x4)

® Valor 
Unitário 
do KM 
Rodado 
R$/KM

’ Valor Total 
MensalKM 
Rodado R$ 

(5x6)

9

Prazo 12 
Meses

1

Grupo S2;

1
Minivans/Monovolumes',CO 
m condutor e combustível, 
de segunda a sexta feira -

1 R$ 7.268,10 R$ 7.268,10 6100 6100 R$ 0,64 RS 3.904,00 RS 11.172,10 12

12 horas diárias

Grupo S2:
Minivans/Monovolumes’,CO

2 m condutor e combustível, 
de segunda a domingo -12

1 R$ 9.603,29 R$ 9.603,29 5100 5100 RS 0,64 R$ 3.264,00 RS 12.867,29 12

horas diárias

TOTAL 2 RS 24.039,39

VALOR TOTAL 
(Valor fixo + Valor Variável) 

(8 + 9)

R$ 134.065,20

R$ 154.407,48
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FUNDÂÇÃO CÂSÂ
CeNTRO OE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

6° ADITAMENTO AO TERMO N*» 021/2016-AMSE 
PROCESSO N’ 1705/16 - FUNDAÇÃO CASA

6® Aditamento ao Termo de Colaboração 
n® 021/2016-AMSE que entre si celebram a 
Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo 
ao Adolescente - Fundação CASA - SP e a 
UNIÃO DE AMIGOS • UDAM, tendo por objeto a 
cooperação no atendimento ao adolescente, em 
cumprimento de medida socioeducativa de 
internação e Internação Provisória.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei 
n° 185, de 12 de dezembro de 1973, com alterações que lhe foram introduzidas, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
n® 44.480.283/0001-91, com sede na Rua Florêncio de Abreu, n® 848, Luz, São Paulo, 
Capital, neste ato representado pelo senhor Secretário da Justiça e Cidadania, FERNANDO 
JOSÉ DA COSTA, respondendo pelo expediente da FCASA-SP, nos termos do Decreto 
publicado no DOE de 05-10-2020, e pelo senhor AURÉLIO OLÍMPIO DE SOUZA, Diretor
Administrativo nomeado nos termos da 
denominada FUNDAÇÃO CASA-SP,

Portaria Administrativa n® 831/2019, doravante

UNIÃO DE AMIGOS - UDAM, instituída nos termos da Lei Civil, com sede na Avenida 23, 
n® 1483, bairro do Estádio, município de Rio Claro - SP, CEP 13501-390 inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob 
n® 56.391.808/0001-00, e por sua filial localizada na Rodovia Irineu Penteado, 
s/n KM 79,500-Zona Rural - município de Rio Claro - SP, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF n® 56.391.808/0002-82, neste ato 
representada por seu Presidente OTÁVIO ROBERTO TONELLO, portador da Cédula de 
Identidade com RG n® 10.381.126-6 SSP/SP e CPF/MF n® 050.741,318-04, doravante 
denominada OSC, a. oj ffl

As referidas partes, CONSIDERANDO;

a) que em 01/11/2016 foi celebrado o Termo de Colaboração n° 021/2016-AMSE, 
tendo por objeto a cooperação no atendimento ao adolescente em cumprimento de medida 
socioeducativa de internação e internação provisória no CASA Escola Rio Claro;

b) que as partes manifestaram expressamente o seu interesse na continuidade da 
presente parceria;

c) que na Cláusula Segunda do referido instrumento ficou estabelecida a vigência do 
ajuste por 12 (doze) meses, prorrogável até o limite de 60 (sessenta) meses;

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS - SCP
Rua Florêncio de Abreu, 848 — 7“ andar — Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001

Telefones: (11) 2927-9157,2927-9068, 2927-2927-9071
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d) que a prorrogação da parceria foi expressamente autorizada e justificada por 
escrito pela autoridade competente, conforme despacho exarado às fis. do Processo 
SDE n° 1705/16.

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração n° 021/2016-AMSE, 
nos termos do artigo 55 da Lei Federal n* 13.019/2014, o que ora fazem nos termos a seguir 
expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da parceria fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, de 01 de 
novembro de 2020 a 31 de outubro de 2021, consoante prevê a Cláusula Segunda do 
ajuste originário.

PARÁGRAFO ÚNICO
Considerada a vigência inicial e as prorrogações havidas anteriormente, a presente parceria 
já teve 0 prazo decorrido de vigência, até o presente termo, de 48 (quarenta e oito) meses. 
Com a presente prorrogação, o prazo de vigência total será de 60 (sessenta) meses, 
estando, portanto, dentro do limite inidalmente previsto para as prorrogações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor global estimado do presente Termo de Colaboração é de R$ 2.585.199,48 (dois 
milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, cento e noventa e nove reais e quarenta e 
oito centavos), onerando a Natureza da Despesa 3,3.50.43,81 e a Funcional Programática 
14.243.1729.5907.0000, sendo R$ 430.866,58 (quatrocentos e trinta mil, oitocentos e 
sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), para o presente exercício e o restante 
para os exercícios subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, pelo atendimento ao objeto descrito na 
CLÁUSULA PRIMEIRA, o valor do custo dia máximo de R$ 3.353,91 (três mil, trezentos e 
cinquenta e três reais e noventa e um centavos) para DESPESAS COM RECURSOS 
HUMANOS, fixado com base nas despesas fixas com recursos humanos, e de custo dia 
máximo por adolescente de R$ 59,80 (cinquenta e nove reais e oitenta centavos) para 
DESPESAS, fixado com base nas despesas, previstas e aprovadas no ANEXO TERMO I - 
PLANO DE TRABALHO e no PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA (ANEXO TERMO II - 
PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, perfazendo o 
valor de desembolso mensal proposto de R$ 215.433,29 (duzentos e quinze mii, 
quatrocentos e trinta e três reais e vinte e nove centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os valores acima correspondem aos termos atualmente vigentes para a parceria. Em 
atendimento a requerimento formulado pela OSC para a alteração nas planilhas de 
aplicação financeira, haverá análise quanto ao seu cabimento e aplicabilidade, de rnodo quj 
eventual alteração nos valores será processada através de termo aditivo específico.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam RATIFICADAS as demais Cláusulas constantes do Termo de Colaboração 
n® 021/2016-AMSE não conflitantes com o presente instrumento.

E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente Aditamento ao Termo de 
Colaboração em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assistidas por 02 (duas) testemunhas.

São Paulo,5 de de 2020.

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE 
FUNDAÇÃO CASA-SP

ffão José da Costa
^ da Justiça e Cidadania

faspoçeténdo da FCASA-SP
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ANEXO

PLANILHAS

DE

APLICAÇÃO

FINANCEIRA
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ubrica Fl. ns

Informações CASA ESCOLA RIO CLARO

do cmkQ NO de vagas 64

p Processo 1705/16

1 ID 1674430

^ Infelo

1 Vigência

01/11/2020
31/10/2021

12

i Díss <Í0 trt© 366
fi n BefirratiíRííafão ã partir de:

^ 0 P*rÊ5iT0iaçi» a partir de ? 1 de novembro de 2020

Sindicato • convenção Coletiva Senaiba - 2019/2020

Piso Salarial R$ 1.320,00

INSS Empresa ISENÇÃO PATRONAL

Seguro Ao, Trabalho. (RAT) 0,00%

contribuição Terceiros

SsiÉrfó idueaçiQ 
o Incra
CO tSenab
i SESC

0,00%
0,00%

0,00%
0,00%
0,00%

0,00%

@ TOTAL SEGURIDADE SOCIAL 0,007»

1 8.007o
1 PIS

1,00%

Vale Refeição R$ 10,53

Vale Alimentação R$ 174,00

Auxílio transporte R$ 410,00

, , , , , , Percentual (%) 20%
in$c}iuUriuad0 ,

Qíde íunctoTiáHss 3

Alimentação CADTSRC JUNHO/2019

Tran^erfeg CADTERC MAIO/2019

Obs.
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Prorrogação a partir 
de; 1 de novembro de 2020

Processo n*

Rubrica Fl.n»

UNÍAO DE AMIGOS
11- is4h «« á

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEliÃ PARÃEÜf HÇHl P&1*tANO ds TRABAbHO'

«BPüM mm mmmm Hiami

rtm PÜSfÃO QUANTIDADE SALÁRIO UNITÁRIO

Gerente 1 R$ 5.941,52 R$ 5.941,52

Dentista 1 R$ 1.636,18 R$ 1.636,18

Assistente Social 3 R$ 3.154,04 R$ 9.462,12

Psicólogo 3 R$ 3.154.04 R$ 9.462.12

Enfermeiro 2 R$ 3.351,23 R$ 6.702,46

Aux.Administrativo 4 R$ 2.004,87 R$ 8.019.48

Aux.Operaciona! 3 R$ 1.320,00 R$ 3.960,00

Agente Educacional 9 R$ 2.562.70 RS 23.064,30

Coordenador Pedagógico 1 R$ 4.678,04 R$ 4.678,04

TOTAL FUNCIONÁRIOS 27 TOTAL DE SALÁRIOS RS 72.926,22

INSALUBRIDADE R$ 598.80

BENEFÍCIOS (VR + VT + VA + AuxCreche) R$ 8.302,26

ENCARGOS (INSS + FGTS + PIS) R$ 6.617,31

TOTAL DE SALÁRIOS R$ 88.444,59

’ CUSTO DIA DE SALÁRIOS R$ 2.948,15

2 CUSTO ANUAL DE SALÁRIOS R$ 1.061.338,08

13® SALÁRIOS E ENCARGOS R$ 6.678,59

FÉRIAS E ENCARGOS R$ 2.228,29

MULTA DE FGTS R$ 3.267,82

TOTAL DE PROVISÃO R$ 12.172,70

^ CUSTO DIA DE PROVISÃO R$ 405,76

^ CUSTO ANUAL DE PROVISÃO R$ 148.072,40

® TOTAL MENSAL DE RECURSOS HUMANOS RS 100.617,29

CUSTO DIA TOTAL (1 + 3) R$ 3.353,91

® CUSTO ANUAL TOTAL (2 + 4) R$ 1.207.407,48

^ VALOR ANUAL ACUMULADO (5x12) R$ 1.207.407,48

ARREDONDAMENTO (6 - 7)
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Prorrogação a partir de; 1 de novembro de 2020

Processo ns

Rubrica Fl.ns

PUaiíQ Bil0*U0â^l^ FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO

PtófIÍLHAH - DESPESAS

ESPECIFICAÇÃO

Alimentação ao adolescente com refeições diárias e serviços complementares, por empresa 
contratada

Contratação de curses para os adolescentes

Higiene pessoal e de saúde dos adolescentes, seu vestuário, materiais didáticos, pedagógico e 
recreativo, gêneros alimentícios em geral para a formação profissional básica, bem como, 
materiais de consumo administrativo para realização dos serviços do Centro de Atendimento

Contratação de serviço para atendimento integral do objeto deste termo de colaboração, tanto 
para o deslocamento direto do adolescente quanto para as visitas domiciliares realizadas pelos 
profissionais do Centro de Atendimento
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Prorrogação a partir de

ESCOLA RIO CLARO

1 de novembro de 2020

Processo ne

Rubrica Fl.ne

mium oEimciyg^ FiNANCEiMpAimEMECUÇAo üe plm» de trabalho
njM^Lmfll • TOTAL DE D^PESM

ITEM CUSTO ANUAL

RECURSOS HUMANOS R$ 1.207.407,48

DESPESAS R$ 1.377.792,00!

TOTAL APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 2.585.199,48
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Prorrogação a partir de: 1 de novembro de 2020

ÜNlAO DE

FUNÇAO

AMIGOS-Wc V*irtíío orríi ac*

Vale Refoição Auxílio Creche Vale Alimentação INSS

Processo n®

Rubrica Fl.n®

PIS TOTAL

Gerente 40 horas aauanals 5.941,52 R$ 47S.a? 1 m ^^2 R$ 534,74

Dentista 20 horas mensais R$ 1.636,18 R$ 199,60 R$ 146,86 R$ 18,36 R$ 165,22

ft^stenteSodaf 30 horas semanais R$ 3.154,04 R$ 252,32
1

31,54 R$ 283,86

Psicólogo 33 horas semanais R$ 3.154,04 R$ 252,32 ' R$ 31,54 R$ 283,86

Enfermeiro 40 horas senranaís R$ 3.351,23 R$ 199,60 R$ 2.548,26 R$ 1.056,00 R$ 4.698,00 R$ 284,07 1 R$ 35,51 R$ 319.S8

Aux.Adnointstrafivo 40 horas semanais R$ 2.004,87 R$ 160,39 R$ 20,05 R$ 180,44

AüotOpaacional 40 horas senranais R$ 1.320,00 R$ 105,60 RS 13.20 R$ 118,80

Agente Educacional 33 horas semanais R$ 2.562,70 R$ 205,02 R$ 25,63 R$ 230,65

Cooidenador Pedagógioí 40 horas semanais R$ 4.678,04 R$ 374.24 R$ 46,78 R$ 421,02

B

FUNÇAO oaiwistiaDisiE Insalubridade Auxilio CrwíitIS Vale Alimentação TOTAL

Geront© 1 R$ 5.941,52
j

R$ 475,32 FtS 53,42 RS £34.74

Dentista 1 R$ 1.636.18 R$ 199,60 R$ 146,86 R$ 16,36 R$ 165,22

Assistente Sadat 3 R$ 9.462,12
1 j R$ 756.96 R$ 94,62 RS 851,58

Psicólogo 3 R$
1

9.462,12 I R$ 756,96 R$ 94,62 R$ 851,58

Enfemieiia 2 R$ 6.702,46 R$ 399.20 R$ 2.548,26 R$ I.OM.OO R$ 4.698,00 R$ 568,14 FiS 71.02 R$ 639,16

Aux,Administrativo 4 R$ 8.019,48 R$ 641,56 R$ 80,20 R$ 721,76

Aux-Operadonal 3 R$ 3.960,00 R$ 316,80 R$ 39.60 RS 356,40

Agente Educacional 9 R$ 23.064,30 R$ 1.845,18 R$ 230,67 R$ 2.075,85

Coordenador Pedagógk» 1 R$ 4.678.04 ■ R$ 374,24 RS 46.78 R$ 421,02
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Prorrogação a partir de: 1 de novembro de 2020

f»LANILHA DE ALIMENTAÇAO GERAL
PLANILHA DE QUANTITATIVOS ESniWliOO80e«^afíSfâlSSÊtl5|»rOIWLE«EHrslOI8Íe!EmS!»0!«S«Wf»

Processo n®

Rubrica Fl.ns

(•| A frequenda de fornecimento refere-se ao período de 12 meses
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CASA ESCOLA RIO CLARO
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Prorrogação a partir de: 1 de novembro de 2020

Processo ns

Rubrica Fl. ne

PLANILHA OE mipO REFERENCIAL NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SE TRANSPORTE

Item

nnmum mnnm mnmniii *wm
Me^AL

CfafarFte*
¥alta'¥iiüifelí

i

*S5^t
^ Valor Unitário 

Veículo/Mês R$A1ês
H^easaiíis
^ícuIqsRS

‘^Ptsfãncta
Percom‘da
rumada
Mdãs
Estimada

^Bt^ncia
í%®E«âds
Estimada

Total
KM/Mês
(tsí4|

*1Mor
Unitário
düítil
Rodado
^im

^¥ater

RüiaíÉílS
(5x6)

'' s

f»fa»12
[

Grupo S2:
Minivans/MonovQÍumes",co 
m condutor e combustível, 
de segunda a sexta feira - 

12 horas diárias

1 R$7.521.76 R$7.521.76 6100 6100 R$ 0.66 R$ 4.026,00 R$ 11.547,76 12

Grupo S2:
Minivansi^ono¥ioiumes“^ 
m condutor e combustível, 
de segunda a domingo -12 

horas diárias

1 R$ 9.938,44 R$ 9.938.44 5Í00 5100 R$ 0,66 R$ 3.366.00 R$ 13.304,44 12

TOTAL 2 R$ 24.852,20

í m\mm ^ Vafer

R$ 138.573,12

R$ 159,653,28

$ (A

S a

TOTAL GERAL

e

R$ 298.226,43

R$ 298.226,40
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